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EDITAL DE RETIFICAÇAO E RATIFICAÇAO N. 002/2016 - UNIFICADO 

 
A Prefeitura Municipal de Água Boa - MT, através da Comissão Organizadora do Concurso, no uso de 

suas atribuições legais, na forma prevista no Art. 37 da Constituição Federal e mediante as condições estipuladas 
neste Edital e demais disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO, que fará a Unificação, Retificação e 
Ratificação do Edital de Concurso Público nº 001/Prefeitura e Edital de Concurso Público nº 001/Câmara, 
passando a vigorar conforme abaixo discriminado: 

 

1. DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

 
1.1. O Concurso Público a que se refere o presente Edital será organizado e executado pela KLC – CONSULTORIA 
EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. 
1.1.2. O presente Concurso Público destina-se ao provimento de vagas e formação de cadastro de reservas - CR. 
1.1.3. O requerimento para solicitação de isenção da taxa de inscrição encontra-se no Anexo I deste Edital. 
1.1.4. O programa das provas objetivas encontra-se no Anexo II deste Edital. 
11.5.  As atribuições dos cargos encontram-se dispostas no Anexo III deste Edital. 
1.1.6. Não serão fornecidas informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas e demais 
eventos, por telefone ou e-mail. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação 
estabelecidas neste Edital e demais publicações no endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br.  

 

1.2. NOMENCLATURA, CARGA HORÁRIA, VAGAS, VENCIMENTOS, TAXA DE INSCRIÇÃO, REQUISITOS E 
DEMAIS VANTAGENS. 

 
ADMINISTRAÇÃO / DEMAIS 
 

Nomenclatura C/H Vagas  Venc. (R$) Requisitos Especiais 

Agente de Serviços Gerais (Masc.) 40 09 1.033,23 Ensino Fundamental Incompleto 

Auxiliar de Serviços Diversos (Fem.) 40 08 1.033,23 Ensino Fundamental Incompleto 

Borracheiro 40 01 1.033,23 Ensino Fundamental Incompleto 

Encanador Rede de Água 40 02 1.691,57 Ensino Fundamental Incompleto 

Operador de Máquinas * 40 05 1.691,57 
Ensino Fundamental Incompleto e CNH 
categoria “C” 

Operador de Máquinas Pesadas * 40 05 2.033,13 
Ensino Fundamental Incompleto e CNH 
categoria “C” 

Vigilante 40 02 1.033,23 Ensino Fundamental Incompleto 

Zelador de Cemitério 40 01 1.033,23 Ensino Fundamental Incompleto 

Atendente 40 01 1.111,00 Ensino Fundamental Completo 

Eletricista 40 01 1.691,57 Ensino Fundamental Completo 

Motorista * 40 03 1.691,57 
Ensino Fundamental Completo e CNH 
categoria “D” 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA 
ESTADO DE MATO GROSSO 
 
 

 

Av. Planalto, nº 410 – Centro – CEP 78635-000 – Água Boa – MT 
Fone: (66) 3468-6400 – Fax: (66) 3468-6432 
Site:  www.aguaboa.mt.gov.br - e-mail : prefeitura@aguaboa.mt.gov.br 
CNPJ 15.023.898/0001-90 
 

 

 

Mecânico 40 01 2.033,13 Ensino Fundamental Completo 

Pedreiro * 40 02 1.691,57 Ensino Fundamental Completo 

Auxiliar Administrativo – ADM 40 05 1.458,14 Ensino Médio Completo 

Auxiliar de Inspeção ** 40 01 1.458,14 Ensino Médio Completo 

Agente Ambiental 40 01 1.458,14 Ensino Médio Completo 

Agente Fiscal *** 40 03 2.033,13 Ensino Médio Completo 

Agente de Saneamento **** 40 02 1.691,57 Ensino Médio Completo 

Leiturista 40 03 1.691,57 Ensino Médio Completo 

Operador de Sistema de Tratamento de 
Esgoto 

40 01 1.691,57 Ensino Médio Incompleto 

Técnico em Informática – ADM 40 02 1.458,14 
Ensino Médio Completo e comprovação 
de no mínimo 100 (cem) horas de 
cursos na área de informática. 

Arquiteto Urbanístico 40 01 5.832,75 
Ensino Superior Completo em 
Arquitetura e Urbanismo e registro no 
conselho competente 

Assistente de Controle Interno 40 CR 3.759,11 Ensino Superior Completo  

Assistente de Procuradoria 40 01 3.759,11 Ensino Superior Completo em Direito 

Assistente Social - Ação Social 30 01 3.759,11 
Ensino Superior Completo Serviço 
Social e registro no conselho 
competente 

Auditor de Controle Interno 40 CR 5.832,75 
Ensino Superior Completo em Ciências 
Contábeis e registro no conselho 
competente 

Contador 40 01 7.203,15 
Ensino Superior Completo em Ciências 
Contábeis e registro no conselho 
competente 

Educador Físico - Ação Social 40 02 3.204,90 
Ensino Superior Completo em 
Educação Física e registro no conselho 
competente 

Engenheiro Civil 40 01 5.832,75 
Ensino Superior Completo em 
Engenharia Civil e registro no conselho 
competente 

Psicólogo - Ação Social 40 01 3.759,11 
Ensino Superior Completo em 
Psicologia e registro no conselho 
competente 

 
* Poderá ser exigir deslocamento em operações no interior do Município. 
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** Comprovação de Treinamento Supervisionado no S.I.E. (Serviço de Inspeção Estadual) ou S.I.F. (Serviço de 
Inspeção Federal). 
*** O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, aos sábados, domingos e feriados, viagens, 
frequência a cursos de especialização. Poderá ser exigido trabalho em regime especial, sob a forma de escalas 
12x36, 24x72, turnos de revezamento e correlatos, conforme a necessidade do serviço. 
**** Obedece regime de trabalho do DEMAE, sujeito a escala de plantão. 
 
SAÚDE 
 

Nomenclatura C/H Vagas  Venc. (R$) Requisitos Especiais 

Agente de Serviços Gerais (Masc.) – Saúde 40 01 1.033,23 Ensino Fundamental Incompleto 

Auxiliar de Limpeza (Fem.) - Saúde 40 02 1.033,23 Ensino Fundamental Incompleto 

Auxiliar de Limpeza (Fem.) - Saúde - (USB 
- PA Jaraguá) 

40 01 1.033,23 Ensino Fundamental Incompleto 

Atendente Geral de Saúde 40 01 1.111,00 Ensino Fundamental Completo 

Motorista – Saúde* 40 02 1.691,57 
Ensino Fundamental Completo e CNH 
categoria “D” 

Auxiliar Administrativo - Saúde 40 02 1.458,14 Ensino Médio Completo 

Agente de Consultório Dentário 40 01 1.691,58 Ensino Médio Completo 

Vigilante Sanitário 40 01 1.691,58 Ensino Médio Completo 

Técnico em Enfermagem 40 07 1.691,58 
Ensino Médio Completo, Curso Técnico 
Específico e registro no conselho 
específico 

Técnico em Enfermagem ( USB - PA 
Serrinha) 

40 01 1.691,58 
Ensino Médio Completo, Curso Técnico 
Específico e registro no conselho 
específico 

Técnico em Enfermagem ( USB - PA Santa 
Maria) 

40 01 1.691,58 
Ensino Médio Completo, Curso Técnico 
Específico e registro no conselho 
específico 

Técnico em Enfermagem (USB - PA Gleba 
Martins) 

40 01 1.691,58 
Ensino Médio Completo, Curso Técnico 
Específico e registro no conselho 
específico 

Técnico em Patologia Clinica 40 01 1.691,58 Ensino Médio Completo/Técnico 

Assistente Social - Saúde 30 CR 3.759,12 
Ensino Superior Completo Serviço 
Social e registro no conselho específico 

Biólogo 40 01 3.759,11 
Ensino Superior Completo em Biologia
e registro no conselho específico 

Biomédico 40 01 3.759,11 
Ensino Superior Completo em 
Biomedicina e registro no conselho 
específico 
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Bioquímico/Farmacêutico 40 01 3.759,11 
Ensino Superior Completo em Farmácia 
com habilitação em Bioquímica e 
registro no conselho específico 

Enfermeiro** 40 01 5.832,76 
Ensino Superior Completo em 
Enfermagem e registro no conselho 
específico 

Fisioterapeuta 20 01 2.506,08 
Ensino Superior Completo em 
Fisioterapia e registro no conselho 
específico 

Fonoaudiólogo 20 02 1.879,55 
Ensino Superior Completo em 
Fonoaudiologia e registro no conselho 
específico 

Médico Clínico Geral (ESF) 40 03 19.564,11 
Ensino Superior Completo em Medicina
e registro no conselho específico 

Nutricionista 40 02 3.759,11 
Ensino Superior Completo em Nutrição
e registro no conselho específico 

Odontólogo 40 01 5.832,76 
Ensino Superior Completo em 
Odontologia e registro no conselho 
específico 

Psicólogo - Saúde 20 01 1.879,55 
Ensino Superior Completo em 
Psicologia e registro no conselho 
específico 

Terapeuta Ocupacional 20 01 2.506,08 
Ensino Superior Completo em Terapia 
Ocupacional e registro no conselho 
específico 

 
* Poderá ser exigido deslocamento no interior do Município, Barra do Garças, Cuiabá, Goiânia e outras Cidades e 
Capitais. 
** Pode exigir deslocamento em operações no interior do Município. 
 
EDUCAÇÃO 
 

Nomenclatura C/H Vagas  Venc. (R$) Requisitos Especiais 

Apoio Administrativo Educacional -
Motorista (Sede Urbana) 

 40   04 1.637,43 
Ensino Médio Completo, CNH categoria 
“D” e comprovante de curso de 
Transporte Coletivo e Escolar 

Apoio Administrativo Educacional - Vigia 
(Sede Urbana) 

 40  02 1.156,44 Ensino Médio Completo 

Apoio Administrativo Educacional - Infra-
estrutura (Sede Urbana) 

 30  05 1.156,44 Ensino Médio Completo 

Apoio Administrativo Educacional -
Nutrição (Sede Urbana) 

 30   03 1.156,44 Ensino Médio Completo 
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Apoio Administrativo Educacional - Infra-
estrutura (PA Santa Maria) 

 30  01 1.156,44 Ensino Médio Completo 

Apoio Administrativo Educacional -
Motorista (PA Santa Maria) 

 40  01 1.637,43 
Ensino Médio Completo, CNH categoria 
“D” e comprovante de curso de 
Transporte Coletivo e Escolar 

Apoio Administrativo Educacional - Vigia 
(PA Jaraguá) 

 40  01 1.156,44 Ensino Médio Completo 

Apoio Administrativo Educacional - Infra-
estrutura (PA Jaraguá) 

 30  01 1.156,44 Ensino Médio Completo 

Apoio Administrativo Educacional -
Motorista (PA Serrinha) 

 40   01 1.637,43 
Ensino Médio Completo, CNH categoria 
“D” e comprovante de curso de 
Transporte Coletivo e Escolar 

Apoio Administrativo Educacional - Vigia 
(PA Serrinha) 

 40  01 1.156,44 Ensino Médio Completo 

Apoio Administrativo Educacional - Infra-
estrutura (PA Serrinha) 

 30   01 1.156,44 Ensino Médio Completo 

Apoio Administrativo Educacional -
Nutrição (PA Serrinha) 

 30   01 1.156,44 Ensino Médio Completo 

Apoio Administrativo Educacional -
Motorista (PA Jandira) 

 40  01 1.637,43 
Ensino Médio Completo, CNH categoria 
“D” e comprovante de curso de 
Transporte Coletivo e Escolar 

Apoio Administrativo Educacional - Infra-
estrutura (PA Jandira) 

 30   01 1.156,44 Ensino Médio Completo 

Apoio Administrativo Educacional -
Nutrição (PA Jandira) 

 30  01 1.156,44 Ensino Médio Completo 

Apoio Administrativo Educacional - Infra-
estrutura (PA Gleba Martins) 

 30  01 1.156,44 Ensino Médio Completo 

Apoio Administrativo Educacional -
Nutrição (PA Gleba Martins) 

 30  01 1.156,44 Ensino Médio Completo 

Técnico Administrativo Educacional  40  01 1.520,52 Ensino Médio Completo 

Professor Educação Física (Sede Urbana)  40   02 3.212,39 
Licenciatura Plena (Educação 
Física/Bacharel) 

Professor - Pedagogia (Sede Urbana)  40  08 3.212,39 Licenciatura Plena  em Pedagogia 

Professor - Pedagogia (PA Santa Maria)  30  01 2.409,30 Licenciatura Plena em Pedagogia 

Professor - Pedagogia (PA Jaraguá)  30  06 2.409,30 Licenciatura Plena em Pedagogia 

Professor - Pedagogia (PA Serrinha)  30   01 2.409,30 Licenciatura Plena em Pedagogia 

Professor - Pedagogia (PA Jandira)  30  01 2.409,30 Licenciatura Plena em Pedagogia 

Professor - Pedagogia (PA Gleba Martins)  30   01 2.409,30 Licenciatura Plena em Pedagogia 
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CÂMARA 
 

Nomenclatura C/H Vagas  Venc. (R$) Requisitos Especiais 

Advogado   40   01 3.742,43 
Curso Superior em Direito e registro na 
OAB. 

Agente Administrativo   40  CR 1.943,03 Ensino Médio Completo 

 

2. DAS INSCRIÇÕES 

 
2.1. As inscrições ficarão abertas: 
Entre às 09 horas do dia 17 de maio até às 23 horas e 59 minutos do dia 16 de junho de 2016, através do 
endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br. (horário de Brasília). 
2.2. Para inscrever-se via Internet, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico 
www.klcconcursos.com.br, durante o período das inscrições, através dos links correlatos ao Concurso Público 
e efetuar sua inscrição, conforme os procedimentos estabelecidos abaixo: 
2.2.1. Ler e aceitar o requerimento de inscrição, preencher o formulário de inscrição, transmitir os dados via 
Internet e imprimir o boleto bancário; 
2.2.2. O vencimento do pagamento das inscrições, para ter sua validade, será até o dia 17/06/2016. 
2.2.2.1. O valor da Taxa de Inscrição constante deste edital são as seguintes: 
 

ESCOLARIDADE VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO EM R$ 
Ensino Fundamental e Alfabetizado 40,00 
Ensino Médio  70,00 
Ensino Superior  140,00 

 
2.2.3. O boleto bancário, com vencimento para o dia 17 de junho de 2016, disponível no endereço eletrônico 
www.klcconcursos.com.br, somente poderá ser impresso, após a conclusão do preenchimento da ficha de 
solicitação de inscrição on-line; 
2.2.4. As inscrições efetuadas via Internet somente serão confirmadas após a comprovação do pagamento do 
valor da inscrição; 
2.2.5. As solicitações de inscrição via Internet, cujos pagamentos forem efetuados após o dia 17 de junho de 
2016, não serão aceitas; 
2.2.6. A empresa KLC – Consultoria em Gestão Pública não se responsabiliza por solicitações de inscrições via 
Internet não recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, 
congestionamento de linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados; 
2.2.7. Ao se inscrever o candidato deverá preencher o nome e sobrenome corretamente e indicar o cargo para o 
qual pretende concorrer. O candidato que deixar de preencher nome e sobrenome terá sua inscrição indeferida. 
2.2.8. O descumprimento das instruções de inscrição via Internet implicará a não efetivação da inscrição. 
2.2.9. O candidato é responsável pelas informações prestadas no formulário de inscrição, arcando com as 
eventuais consequências de erros de preenchimento daquele documento. 
2.2.10. Ao inscrever-se no Concurso Público, é recomendável ao candidato observar atentamente as informações 
sobre a aplicação das provas. 
2.2.11. As informações prestadas no formulário de inscrição via Internet serão de inteira responsabilidade do 
candidato. 
2.2.12. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração do cargo. 
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2.2.12.1. O candidato que realizar mais de uma inscrição, em cargos diferentes, deverá no dia da prova, 
comparecer ao local e sala de prova da opção que privilegiar e realizar a prova a ela correspondente, caso haja 
coincidência do dia e do horário de realização das provas, sendo assim, considerado faltoso nas demais opções.  
2.2.13. Haverá devolução da importância paga a título de taxa de inscrição nos seguintes casos: pagamento 
realizado em duplicidade, a maior, fora do prazo, não realização, suspensão ou anulação do concurso público. 
2.2.14. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, transferência de conta corrente, DOC, ordem de 
pagamento, condicionais ou extemporâneas ou por qualquer outra via que não as especificadas neste Edital. 
2.3. O candidato classificado no concurso público de que trata este Edital só poderá ser admitido no cargo se 
atendidas às seguintes exigências:  
2.3.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou português amparado pelo Estatuto de Igualdade entre brasileiros e 
portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do Artigo 12, § 1º da Constituição 
Federal.  
2.3.2. Estar em gozo de direitos políticos.  
2.3.3. Estar em dia com as obrigações eleitorais, documentado com os últimos comprovantes de votação ou 
certidão da Justiça Eleitoral.  
2.3.4. Apresentar Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato do sexo 
masculino.  
2.3.5. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, à época da posse.  
2.3.6. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, avaliada por Médico do trabalho 
indicado pelo município. 
2.3.6.1. Não estar afastado junto ao INSS na data limite para admissão.    
2.3.7. Apresentar documentação comprobatória dos requisitos mínimos exigidos. 
2.3.8. Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, a época da posse, de acordo com a legislação 
em vigor.  
2.3.9. Não registrar antecedentes criminais por sentença judicial transitada em julgado; 
2.3.10. Não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os casos de acúmulo previstos na Constituição Federal; 
 

3. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 
3.1. Ficarão isentos da taxa de inscrição os candidatos hipossuficientes e doadores regulares de sangue, na 
forma das Leis Estadual n°s 7.713/2002 e 8.795/2008. 
3.1.2. Os candidatos com direito à isenção deverão observar os seguintes procedimentos no ato da inscrição: 
3.1.3. O candidato com vencimento de até um salário mínimo deverá entregar fotocópia simples do RG; fotocópia 
simples do CPF; comprovante de renda se exerce atividade remunerada (holerite, contracheque ou declaração 
de autônomo, página de identificação da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS contendo número e 
série, bem como cópia de todas as folhas de contrato de trabalho que identifiquem a data de admissão e o valor 
de remuneração, assim como a folha subseqüente em branco); declaração de próprio punho (ou seja, escrita 
pelo próprio candidato) de que recebe até um salário mínimo. 
3.1.4. O candidato desempregado deverá entregar fotocópia simples do RG; fotocópia simples do CPF; fotocópia 
da página de identificação da carteira de trabalho e Previdência Social – CTPS contendo número e série, 
fotocópia de todas as folhas de contrato de trabalho que identifiquem a data de admissão e demissão, assim 
como a folha subseqüente em branco; e declaração de próprio punho (ou seja, escrita pelo próprio candidato) de 
que está desempregado.  
3.1.5. A comprovação de doadores de sangue deverá ser feita por meio de documento comprobatório 
padronizado (Declaração de Regularidade) de sua condição de doador regular, expedido por Banco de Sangue, 
público ou privado (autorizado pelo Poder Público), em que faz a doação, constando no mínimo três doações no 
período de doze meses, anteriores à publicação deste edital. 
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 3.1.6. O requerimento de isenção da taxa de inscrição (anexo III) deverá ser protocolado presencialmente no 
período entre 17 a 20 de maio de 2016, em envelope endereçado à Comissão Organizadora do Concurso 
Público, sede da Prefeitura Municipal de Água Boa – MT, contendo cópia da documentação exigida deste edital. 
3.1.7. A relação dos pedidos de isenção de pagamento de taxa de inscrição, contendo o número da inscrição, 
nome do candidato, cargo para o qual se inscreveu será publicada no dia 30 de maio de 2016, na página da 
empresa organizadora do certame www.klcconcursos.com.br. 
3.1.8. Os candidatos que não tiverem seu pedido de isenção de pagamento de taxa de inscrição deferido poderão 
participar do presente certame, desde que efetuem, até o último dia das inscrições, o pagamento da taxa e sigam 
todas as demais determinações deste edital. 
 

4. DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS – PNE 

 
4.1. As pessoas PNE que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 
37 da Constituição Federal é assegurada o direito de inscrição para o cargo em Concurso Público, desde que o 
exercício do cargo seja compatível com a deficiência de que são portadoras. 
4.1.1. Em obediência ao disposto art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 
7.853/89, fica reservado aos Portadores de Necessidades Especiais 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas 
para cada cargo.   
a) se a fração do número for inferior a 0,5 (cinco décimos), este poderá ser desprezado, não se reservando vagas 
para pessoas portadoras de necessidades especiais;  
b) se a fração do número for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), este será arredondado, de modo que o 
numero de vagas destinadas às pessoas portadoras de necessidades especiais seja igual ao número inteiro 
subseqüente.  
4.1.2. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PNE, estas serão preenchidas pelos demais 
concursados, com estrita observância da ordem classificatória. 
4.1.3. Consideram-se pessoas PNE aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto 
Federal Nº 3.298/99. 
4.1.4.  As pessoas PNE, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, 
particularmente em seu art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, 
no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de 
aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios previstos no artigo 
40, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito, durante o período das inscrições, através de ficha de inscrição 
especial. 
4.1.5. As pessoas portadoras de necessidades especiais, após a realização da sua inscrição, deverão encaminhar 
via Sedex com Aviso de Recebimento (AR), envelope identificado com os dizeres: “CONCURSO PREFEITURA 
ÁGUA BOA - MT / LAUDO MÉDICO”, à empresa KLC - Consultoria em Gestão Pública Ltda., localizada à Praça 
Monteiro Lobato, 94 – Lobato – PR – CEP 86790-000, até o dia 17 de junho de 2016, contendo: 
a) Laudo médico original e expedido no prazo máximo de 60 (sessenta) dias antes do término das inscrições, 
atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar 
previsão de adaptação da prova, informando também o seu nome, documento de identidade (R.G) e opção de 
cargo; 
4.1.6. Os candidatos que necessitarem de condição especial para realização da prova, deverão solicitá-la, por 
escrito, após a realização da sua inscrição, encaminhando via Sedex com Aviso de Recebimento (AR), envelope 
identificado com os dizeres: “CONCURSO PREFEITURA ÁGUA BOA - MT / PROVA ESPECIAL”, à empresa KLC - 
Consultoria em Gestão Pública Ltda, localizada à Praça Monteiro Lobato, 94 – Lobato – PR – CEP 86790-000, até 
o dia 17 de junho de 2016, devendo anexar ao pedido um atestado médico recente informando a espécie e o 
grau ou nível de deficiência da qual é portador. 
4.1.7.  Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PNE, dos candidatos que não encaminharem 
dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. 
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4.1.8. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra 
correspondente a corpo 24. 
4.1.9. Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital serão considerados 
como não PNE e não terão prova especialmente preparada, sejam quais forem os motivos alegados. 
4.1.10. O candidato PNE que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá 
impetrar recurso em favor de sua situação. 
4.1.11. A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a 
pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos PNE, e a segunda somente a pontuação destes últimos. 
 

5. DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 

 
5.1. O Concurso Público será de provas escritas objetivas, provas práticas e prova de títulos. 
5.1.1. A duração da prova será de até 3h (três horas), já incluído o tempo para preenchimento da folha de 
respostas. 
5.1.2. O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, 
munido de UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL: 
- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte. 
5.1.3. As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-ão em forma de testes, através de questões de múltipla 
escolha, com 04 (quatro) alternativas cada uma (A, B, C e D).  Cada questão terá apenas 01 (uma) alternativa 
correta. Na prova escrita será atribuída pontuação 0,0 (zero) a questões com mais de uma opção assinalada, 
questões sem opção, com rasuras ou preenchidas a lápis.  
5.1.4. Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer 
outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e, os pontos correspondentes serão 
atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
5.1.5. Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie, utilização de 
máquina calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, BIP, "WALKMAN" ou qualquer material 
que não seja o estritamente necessário para a realização das provas. Os aparelhos "celulares" deverão ser 
desligados e deixados sob a respectiva mesa do candidato até o término da prova. 
5.1.6. O candidato que, durante a realização da prova, for encontrado utilizando qualquer um dos objetos 
especificados acima será automaticamente eliminado do concurso.  
5.1.7. É vedado o ingresso de candidato portando arma nos locais de realização da prova.  
5.1.8. Será, também, eliminado do concurso o candidato que incorrer nas seguintes situações: deixar o local de 
realização da prova sem a devida autorização; tratar com falta de urbanidade os examinadores, auxiliares, fiscais 
ou autoridades presentes; proceder de forma a tumultuar a realização das provas; estabelecer comunicação com 
outros candidatos ou com pessoas estranhas, por qualquer meio; usar de meios ilícitos para obter vantagem 
para si ou para outros; deixar de atender às normas contidas no caderno de provas e às demais orientações 
expedidas pela organização do concurso.  
5.1.9.  As respostas deverão ser assinaladas, pelo candidato, com caneta de tinta azul ou preta, na Folha de 
Respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, que tenham sido 
respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada, mesmo que uma delas esteja correta. 
5.1.10. A Folha de Respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento válido 
para a correção e deverá ser entregue no final da prova ao fiscal de sala. 
5.1.11. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não respondida ou 
que contenha mais de uma resposta, ainda que uma delas esteja correta. 
Em nenhuma hipótese haverá substituição da folha de respostas, por erro do candidato. 
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5.1.12. Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer 
pretexto, ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala; 
5.1.13. O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1 (uma) hora do horário previsto 
para o início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala a respectiva folha de 
respostas.  
 
 

6. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

 
6.1. Será divulgado no dia 28 de junho de 2016 a relação dos candidatos que tiveram suas inscrições 
homologadas, assim como o horário e local de realização das provas. A relação será afixada em Edital na 
Prefeitura Municipal de Água Boa – MT, publicada o órgão de imprensa oficial do município e disponibilizada no 
site da empresa responsável pela organização do Concurso Público www.klcconcursos.com.br. É de 
responsabilidade do candidato o acesso e verificação dos locais de prova.  
 

7. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 

 
7.1. Para os cargos de Advogado, Agente Fiscal, Arquiteto Urbanístico, Assistente de Controle Interno, 
Assistente de Procuradoria, Assistente Social – Saúde, Assistente Social - Ação Social, Auditor de Controle 
Interno, Biólogo, Biomédico, Bioquímico/Farmacêutico, Educador Físico - Ação Social, Contador, 
Enfermeiro, Engenheiro Civil, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Médico Clínico Geral (ESF), Nutricionista, 
Odontólogo, Psicólogo - Ação Social, Psicólogo – Saúde, Técnico em Enfermagem, Técnico em 
Enfermagem ( USB - PA Santa Maria), Técnico em Enfermagem ( USB - PA Serrinha), Técnico em 
Enfermagem (USB - PA Gleba Martins), Técnico em Informática – ADM, Técnico em Patologia Clinica e 
Terapeuta Ocupacional, a avaliação constará de prova escrita objetiva, de caráter eliminatório. A prova escrita 
objetiva será composta por 40 (quarenta) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, 
conforme quadro abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada 

questão  
Valor total das questões  

Conhecimentos Específicos 15 2,5 37,5 pontos 
Conhecimentos Gerais 05 2,5 12,5 pontos 
Informática 05 2,5 12,5 pontos 
Língua Portuguesa 10 2,5 25,0 pontos 
Matemática  05 2,5 12,5 pontos 

 
A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
 
7.2. Para os cargos de Agente Administrativo, Agente Ambiental, Agente de Consultório Dentário, Agente 
de Saneamento, Atendente, Atendente Geral de Saúde, Auxiliar Administrativo – ADM, Auxiliar 
Administrativo – Saúde, Auxiliar de Inspeção, Técnico Administrativo Educacional, a avaliação constará de 
prova escrita objetiva (eliminatória). A prova escrita objetiva será composta por 40 (quarenta) questões, 
avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada 

questão  
Valor total das questões  

Conhecimentos Gerais 10 2,5 25,0 pontos 
Informática 10 2,5 25,0 pontos 
Língua Portuguesa 10 2,5 25,0 pontos 
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Matemática  10 2,5 25,0 pontos 
 
A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
 
7.3. Para os cargos de Apoio Administrativo Educacional - Infra-estrutura (PA Gleba Martins), Apoio 
Administrativo Educacional - Infra-estrutura (PA Jandira), Apoio Administrativo Educacional - Infra-
estrutura (PA Jaraguá), Apoio Administrativo Educacional - Infra-estrutura (PA Santa Maria), Apoio 
Administrativo Educacional - Infra-estrutura (PA Serrinha), Apoio Administrativo Educacional - Infra-
estrutura (Sede Urbana), Apoio Administrativo Educacional - Nutrição (PA Gleba Martins), Apoio 
Administrativo Educacional - Nutrição (PA Jandira), Apoio Administrativo Educacional - Nutrição (PA 
Serrinha), Apoio Administrativo Educacional - Nutrição (Sede Urbana), Apoio Administrativo 
Educacional - Vigia (PA Jaraguá), Apoio Administrativo Educacional - Vigia (PA Serrinha), Apoio 
Administrativo Educacional - Vigia (Sede Urbana), Eletricista, Leiturista, Operador de Sistema de 
Tratamento de Esgoto e Vigilante Sanitário, a avaliação constará de prova escrita objetiva (eliminatória). A 
prova escrita objetiva será composta por 40 (quarenta) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) 
pontos, conforme quadro abaixo: 
  
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada 

questão  
Valor total das questões  

Conhecimentos Gerais 10 2,5 25,0 pontos 
Língua Portuguesa 15 2,5 37,5 pontos 
Matemática 15 2,5 37,5 pontos 

 
A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
   
7.4. Para os cargos de Agente de Serviços Gerais (Masc.), Agente de Serviços Gerais (Masc.) – Saúde, 
Auxiliar de Limpeza (Fem.) – Saúde, Auxiliar de Limpeza (Fem.) - Saúde - (USB - PA Jaraguá), Auxiliar de 
Serviços Diversos (Fem.), Borracheiro, Eletricista, Encanador Rede de Água, Mecânico, Pedreiro, 
Vigilante e Zelador de Cemitério, a avaliação constará de prova escrita objetiva (eliminatória). A prova escrita 
objetiva será composta por 20 (vinte) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme 
quadro abaixo: 
  
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada 

questão  
Valor total das questões  

Língua Portuguesa 10 5,0 50,0 pontos 
Matemática 10 5,0 50,0 pontos 

 
A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
 
7.5. Para os cargos de Apoio Administrativo Educacional - Motorista (PA Jandira), Apoio Administrativo 
Educacional - Motorista (PA Santa Maria), Apoio Administrativo Educacional - Motorista (PA Serrinha), 
Apoio Administrativo Educacional - Motorista (Sede Urbana), Motorista, Motorista – Saúde, Operador de 
Máquinas e Operador de Máquinas Pesadas, a avaliação constará de prova escrita objetiva e prova prática, 
ambas de caráter eliminatório. A prova escrita objetiva será composta por 20 (vinte) questões, avaliada na 
escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada 

questão  
Valor total das questões  

Língua Portuguesa 10 5,0 50,0 pontos 
Matemática 10 5,0 50,0 pontos 
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A nota final será calculada através da média aritmética dos pontos obtidos por cada candidato nas duas provas 
(prova escrita e prova prática). A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida 
por cada candidato. 
 
7.6. Para os cargos de Professor de Educação Física, Professor - Pedagogia (PA Gleba Martins), Professor - 
Pedagogia (PA Jandira), Professor - Pedagogia (PA Jaraguá), Professor - Pedagogia (PA Santa Maria), 
Professor - Pedagogia (PA Serrinha) e Professor - Pedagogia (Sede Urbana), a avaliação constará de prova 
escrita objetiva e prova de títulos. A prova escrita objetiva será composta por 40 (quarenta) questões, avaliada 
na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada 

questão  
Valor total das questões  

Conhecimentos Específicos 15 2,5 37,5 pontos 
Conhecimentos Gerais 05 2,5 12,5 pontos 
Informática 05 2,5 12,5 pontos 
Língua Portuguesa 10 2,5 25,0 pontos 
Matemática  05 2,5 12,5 pontos 

 
A classificação final será efetuada pela somatória dos pontos obtidos por cada candidato nas duas provas (prova 
escrita e prova de títulos). 
 

8.  DA PROVA PRÁTICA 

 
8.1. Serão convocados para a Prova Prática os 20 (vinte) primeiros classificados na Prova Escrita para os 
cargos de Apoio Administrativo Educacional - Motorista (PA Jandira), Apoio Administrativo Educacional - 
Motorista (PA Santa Maria), Apoio Administrativo Educacional - Motorista (PA Serrinha), Apoio 
Administrativo Educacional - Motorista (Sede Urbana), Motorista, Motorista – Saúde, Operador de 
Máquinas e Operador de Máquinas Pesadas, em ordem decrescente de classificação, começando pela maior 
nota da lista geral de classificados na Prova Escrita, sendo que, em caso de empate será aplicado o seguinte 
critério: maior idade, considerando-se, caso necessário, o horário de nascimento; 
8.1.1. A prova prática para os cargos de Apoio Administrativo Educacional - Motorista (PA Jandira), Apoio 
Administrativo Educacional - Motorista (PA Santa Maria), Apoio Administrativo Educacional - Motorista 
(PA Serrinha), Apoio Administrativo Educacional - Motorista (Sede Urbana), Motorista, Motorista – 
Saúde constará em dirigir o veículo de forma adequada, partindo do local em que se encontra, sem cometer 
erros ou demonstrar insegurança que ofereça risco para si, para os avaliadores e para o equipamento, 
atendendo as orientações de execução definidas pelo avaliador, de forma adequada, atendendo aos critérios 
indicados. Ao final do teste o veículo deverá ser conduzido, se for o caso, ao seu local de origem. 
8.1.1.2. O exame de direção veicular será realizado em percurso comum a todos os candidatos, a ser 
determinado no dia da prova, com duração máxima de até 06 (seis minutos), onde será avaliado o 
comportamento do candidato com relação aos procedimentos a serem observados durante o trajeto, as regras 
gerais de trânsito e o desempenho na condução do veículo, tais como: rotação do motor, uso do câmbio, freios, 
localização do veículo na pista, velocidade desenvolvida, obediência à sinalização de trânsito (vertical e 
horizontal) e semafórica, como também outras situações durante a realização do exame. 
8.1.1.3. No decorrer do trajeto serão apontadas as faltas cometidas, sendo descontados pontos conforme quadro 
a seguir: 

CATEGORIA DA FALTA PONTOS A SEREM DESCONTADOS 
Falta Grave  7,0 
Falta Média  5,0 
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Falta Leve  3,0 
 
Obs: A tipificação das faltas acima mencionadas encontra-se discriminada nos incisos II, III e IV, Artigo 19 da 
Resolução 168/2004-CONTRAN. 
8.1.1.4. O candidato que durante a realização da Prova Prática cometer qualquer tipo de falta prevista no inciso I, 
artigo 19, da Resolução 168/2004-CONTRAN, será automaticamente eliminado do Concurso. 
8.1.2. A prova prática para os candidatos aos cargos de Operador de Máquinas e Operador de Máquinas 
Pesadas constará em ligar o equipamento, efetuar as verificações necessárias e dirigir até local determinado e 
executar tarefas próprias do equipamento, de acordo com o caso apresentado pelo examinador técnico da área, 
com duração máxima de 06 (seis) minutos. (valor 100,0 pontos). Os candidatos deverão exibir ao examinador 
responsável pelo exame de direção, sua carteira nacional de habilitação original, sob pena de desclassificação. 
8.1.2.1 O candidato que não conseguir acionar o equipamento em, no máximo, 01 (um) minuto, será 
automaticamente eliminado do Concurso Público.  
8.1.2.2. O candidato que não realizar a tarefa solicitada no prazo acima estipulado estará automaticamente 
eliminado do Concurso Público.  
8.1.2.3. O melhor tempo servirá como parâmetro para calcular a nota dos demais participantes da referida Prova 
Prática. 
8.2. Para realizar a prova prática os candidatos deverão apresentar, no mínimo, a carteira de habilitação 
conforme abaixo especificado, a qual deverá ter sido obtida ou renovada até a data da realização da Prova 
Prática, sem a qual não poderá realizar a prova: 
- Apoio Administrativo Educacional - Motorista (PA Jandira), Apoio Administrativo Educacional - 
Motorista (PA Santa Maria), Apoio Administrativo Educacional - Motorista (PA Serrinha), Apoio 
Administrativo Educacional - Motorista (Sede Urbana), Motorista, Motorista – Saúde – CNH categoria “D”. 
- Operador de Máquinas e Operador de Máquinas Pesadas – CNH categoria “C”. 
8.2.1 O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será automaticamente eliminado. 8.2.2 Não 
serão aceitos certificados de auto-escola, comprovantes de encaminhamento ou outro documento que não seja a 
carteira de habilitação. 
8.3. A Prova Prática terá caráter eliminatório, e serão avaliadas na escala de 0,00 (zero) a 100,0 (cem) pontos, 
devendo o candidato obter 50,0 (cinquenta) pontos ou mais para ser considerado aprovado. 
8.4. Em hipótese alguma será realizada qualquer prova fora dos locais, horários e datas determinados, e sob 
nenhum pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização da prova, sendo atribuída a nota 0,00 (zero) ao 
candidato ausente ou retardatário, seja qual for o motivo alegado. 
8.5. Não haverá tratamento diferenciado a nenhum candidato, sejam quais forem as circunstâncias alegadas, tais 
como alterações orgânicas ou fisiológicas permanentes ou temporárias, deficiências, estados menstruais, 
indisposições, cãibras, contusões, gravidez ou outras situações que impossibilitem, diminuam ou limitem a 
capacidade física e/ou orgânica do candidato, sendo que o candidato deverá realizar os referidos testes de 
acordo com o escalonamento previamente efetuado pela KLC o qual será realizado de forma aleatória. 
 

9. DA PROVA DE TÍTULOS 

 
9.1. Os documentos relativos aos Títulos, para os cargos de Professor de Educação Física, Professor - 
Pedagogia (PA Gleba Martins), Professor - Pedagogia (PA Jandira), Professor - Pedagogia (PA Jaraguá), 
Professor - Pedagogia (PA Santa Maria), Professor - Pedagogia (PA Serrinha) e Professor - Pedagogia 
(Sede Urbana), deverão ser entregues, EXCLUSIVAMENTE, no dia da aplicação das provas, ao fiscal da sala de 
prova.  
9.2. A entrega dos documentos relativos à Prova de Títulos não é obrigatória. O candidato que não entregar o 
Título não será eliminado do Concurso Público.  
9.3. Os documentos comprobatórios dos Títulos deverão ser acondicionados em ENVELOPE LACRADO, contendo 
na sua parte externa, o nome do candidato, cargo para o qual está concorrendo, bem como, o número do 
documento de identidade, devendo os referidos documentos serem apresentados em CÓPIA REPROGRÁFICA 
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AUTENTICADA.  
9.3.1. O candidato deverá numerar sequencialmente e rubricar cada documento apresentado.  
9.3.2. Não serão analisados, sendo automaticamente desconsiderados, os envelopes que estiverem em 
desacordo com os itens 9.3. e 9.3.1. deste Edital.  
9.3.3. Não deverão ser enviados documentos ORIGINAIS.  
9.4. Serão aceitos como documentos os Títulos que forem representados por Diplomas e Certificados definitivos 
de conclusão de curso expedidos por Instituição reconhecida pelo MEC – Ministério da Educação, em papel 
timbrado, e deverão conter carimbo e identificação da instituição e do responsável pela expedição do 
documento.  
9.4.1. Os documentos de Títulos que forem representados por declarações, certidões, atestados, e outros 
documentos que não tenham o cunho definitivo de conclusão de curso, deverão estar acompanhados do 
respectivo histórico escolar, mencionando a data da colação de grau, bem como deverão ser expedidos por 
Instituição reconhecida pelo MEC – Ministério da Educação, em papel timbrado, e deverão conter carimbo e 
identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento.  
9.5. Os cursos deverão estar autorizados pelos órgãos competentes.  
9.6. É de exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação e comprovação dos documentos de Títulos.  
9.7. Não será aceito entrega ou substituições posteriores ao período determinado, bem como, Títulos que não 
constem nas tabelas apresentadas neste Capítulo.  
9.8. A pontuação da documentação de Títulos se limitará ao valor máximo de 20,0 (vinte) pontos.  
9.9. No somatório da pontuação de cada candidato, os pontos excedentes serão desprezados.  
9.10. Os Títulos não poderão ser contados cumulativamente, sendo pontuado o de maior grau.  
9.11. A prova de títulos terá caráter classificatório.  
9.12. As cópias autenticadas dos documentos entregues não serão devolvidas e farão parte integrante da 
documentação do Concurso Público.  
9.13. Serão considerados Títulos somente os constantes na tabela a seguir: 
 

TÍTULOS 
VALOR 

UNITÁRIO 
COMPROVANTE 

a) Doutorado, concluído até a data de 
apresentação dos títulos, desde que 
relacionada à área do cargo pretendido. 

20,0 Cópia autenticada do diploma devidamente 
registrado ou declaração de conclusão de curso, 
acompanhado da cópia autenticada do respectivo 
Histórico Escolar. 

b) Mestrado, concluído até a data de 
apresentação dos títulos, desde que 
relacionada à área do cargo pretendido. 

15,0 

c) Pós Graduação Latu Sensu 
(especialização) relacionada à área do cargo 
pretendido, com carga horária mínima de 
360 horas, concluída até a data de 
apresentação dos títulos. (poderão ser 
apresentados, no máximo, 02 cursos de pós-
graduação latu sensu). 

5,0 

Cópia autenticada do Certificado ou Certidão de 
conclusão do Curso, indicando o número de horas e 
período de realização do curso. No caso de 
Declaração de conclusão de curso, esta deve vir 
acompanhada da cópia autenticada do respectivo 
Histórico Escolar. 

 

10. DA DATA DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

 
10.1. Da realização da Prova Escrita Objetiva e da Prova Prática: 
10.1.1. A Prova Escrita Objetiva para os cargos de que trata este Edital será realizada no dia 14 de agosto de 
2016, sendo que o horário e local serão divulgados quando da homologação das inscrições. 
10.1.1. A Prova Prática para os cargos de que trata este Edital será realizada no dia 11 de setembro de 2016, 
sendo que o horário e local serão divulgados quando da publicação do Resultado das Provas Objetivas. 
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11. DAS NORMAS 

 
11.1. As provas escritas objetivas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, 
nem utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão 
Organizadora do Concurso Público e aos Fiscais, o direito de excluir da prova e eliminar do restante das provas o 
candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras, e 
restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta das provas. 
11.2. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. 
11.3. Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas e após o 
fechamento dos portões não será permitida a entrada de candidatos retardatários. 
11.4. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este Concurso Público, os quais serão afixados também nos quadros de aviso do 
Município, devendo ainda manter atualizado seu endereço. 
 

12. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
12.1. Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência o 
seguinte: 
a) maior idade, considerando-se, caso necessário, o horário de nascimento; 
12.1.1. Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se 
dará através de sorteio. 
 

13. DIVULGAÇÃO DO GABARITO 

 
13.1. O gabarito oficial da prova escrita objetiva será divulgado no primeiro dia útil após a realização da 
referida prova, a partir das 17h00min, mediante edital afixado na Prefeitura Municipal de Água Boa – MT, 
publicado no órgão de imprensa oficial do município e disponibilizada no site da empresa responsável pela 
organização do Concurso Público www.klcconcursos.com.br. 
 

14. DOS RECURSOS 

 
14.1.  Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados, perante a empresa KLC – CONSULTORIA 
EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia subseqüente à data de 
publicação do objeto de recurso contra: 
a) Inscrições não homologadas; 
b) Questões das Provas e Gabarito Preliminar; 
c) Resultados das Provas, desde que se refira a erros de cálculo das notas.  
14.2.  O pedido de recurso deverá ser endereçado à Comissão Organizadora de Concurso Público e encaminhado 
via internet, junto ao endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br, no campo específico “RECURSO” com as 
seguintes especificações:  
− nome do candidato;  
− número de inscrição;  
− número do documento de identidade;  
− cargo para o qual se inscreveu;  
− a questão objeto de controvérsia, de forma individualizada;  
− a fundamentação ou o embasamento, com as devidas razões do recurso.  
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14.3. Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito preliminar, deverá ser elaborado um recurso 
para cada questão, sob pena de sua desconsideração e os mesmos deverão conter indicação do número da 
questão, da prova e anexar cópia da bibliografia mencionada também sob pena de sua desconsideração.  
14.4. Não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax e/ou por e-mail, devendo ser digitado ou 
datilografado e estar embasado em argumentação lógica e consistente. Em caso de contestação de questões da 
prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível.  
14.5. Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito. A 
Banca Organizadora constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não cabendo 
recurso a outra autoridade nem recurso adicional pelo mesmo motivo.  
14.6.  O resultado dos recursos interpostos será afixado no site www.klcconcursos.com.br.  
 

15. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

 
15.1. A prova escrita objetiva será avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos e terá caráter 
eliminatório. 
15.1.1. Será considerado aprovado na prova escrita objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
50,0 (cinquenta) pontos. 
15.1.2. O candidato que não auferir a nota mínima de 50,0 (cinquenta) pontos na prova objetiva será 
desclassificado do Concurso Público. 
15.1.3. A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
15.1.4. As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos fazem parte do Anexo II, parte 
integrante deste Edital. 
 

16. DO RESULTADO FINAL 

 
16.1. O resultado da prova escrita objetiva está previsto para ser divulgado no dia 30 de agosto de 2016, a 
partir das 17h00min, mediante edital afixado na Prefeitura Municipal de Água Boa – MT, publicado no órgão de 
imprensa oficial do município e disponibilizada no site da empresa responsável pela organização do Concurso 
Público www.klcconcursos.com.br. 
16.2. O resultado da prova prática está previsto para ser divulgado no dia 20 de setembro de 2016, a partir das 
17h00min, mediante edital afixado na Prefeitura Municipal de Água Boa – MT, publicado no órgão de imprensa 
oficial do município e disponibilizada no site da empresa responsável pela organização do Concurso Público 
www.klcconcursos.com.br. 
 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
17.1. A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do 
Concurso Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
17.2. A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que verificados 
posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração. 
17.3. O órgão realizador do presente certame não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, apostilas e 
outras publicações referentes ao concurso. 
17.4 - Após 120 (cento e vinte) dias da divulgação oficial do resultado final do Concurso Público, as folhas de 
respostas serão incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco 
anos. 
17.5. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, 
após o resultado final. 
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17.6. A validade do presente Concurso Público será de "2" (dois) anos, contados da homologação final dos 
resultados, podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de Água Boa - MT. 
17.7. A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente a ordem de 
classificação, não gerando o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar das vagas existentes, os aprovados 
serão chamados conforme as necessidades locais, a critério da Prefeitura Municipal. 
17.8. Ficam impedidos de participar do certame os sócios da KLC Consultoria em Gestão Pública Ltda, ou aqueles 
que possuam a relação de parentesco disciplinada nos artigos 1591 a 1595 do Novo Código Civil. Constatado o 
parentesco a tempo o candidato terá sua inscrição indeferida, e se verificado posteriormente à homologação o 
candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas administrativas e judiciais cabíveis. 
17.9. Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, elaborado por 
médicos especialmente designados pela Prefeitura Municipal de Água Boa – MT e apresentação de documentos 
legais que lhe forem exigidos. 
17.10. Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura Municipal de Água Boa - 
MT, através da Comissão Organizadora de Concurso Público. 
17.11. Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital. 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Água Boa - MT, 19 de maio de 2016. 
 
  
 

 
Lucinéia Bernardo da Silva 

Presidente da Comissão Organizadora do Concurso Público 
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ANEXO I 
 

REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
 
Nos termos do Edital do Concurso Público nº 001/2016, solicito a isenção do pagamento da taxa de inscrição. 
IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE: 
NOME:  
CARGO 
PRETENDIDO: 

 

ENDEREÇO:  
BAIRRO:  CEP:  
CIDADE/UF:  TELEFONE:  
CPF:  RG:  
CTPS / SÉRIE  DATA 

EXPEDIÇÃO: 
 

E-mail:  
 
OBSERVAÇÃO: 
Não serão acatados pedidos de isenção do pagamento da taxa de inscrição para candidatos que não comprovem 
renda mensal igual ou inferior a um salário mínimo, seja qual for o motivo alegado. Somente o preenchimento da 
solicitação de isenção não implica na efetivação da inscrição. 
 

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIENCIA FINANCEIRA E/OU DOADOR REGULAR DE SANGUE 
 

Declaro, para efeito de solicitação de concessão da isenção de pagamento de taxa de inscrição ao Concurso 
Público, que apresento condição de Hipossuficiência Financeira e doador regular de Sangue que atendo ao 
estabelecido no Edital nº 001/2016 da Prefeitura Municipal de Água Boa Estado de Mato Grosso, em especial 
quanto às disposições do item 3 deste Edital. 
 
Declaro também estar ciente de que a veracidade das informações e documentações apresentadas é de inteira 
responsabilidade minha, podendo a Comissão Organizadora do Concurso Público, em caso de fraude, omissão, 
falsificação, declaração inidônea, ou qualquer outro tipo de irregularidade, proceder ao cancelamento da inscrição 
e automaticamente a eliminação do certame, podendo adotar as medidas cabíveis contra a minha pessoa. 
 
Água Boa / MT, ____de______________de 2016. 
 
__________________                       
Assinatura Candidato                        

 
PROTOCOLO 

Para uso exclusivo da Comissão Organizadora do Concurso Público 
(    ) Deferido 
(    ) Indeferido 
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ANEXO II – PROGRAMA DE PROVAS 
 

LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL SUPERIOR E NÍVEL MÉDIO 

Leitura e interpretação de texto. Noções gerais de gramática. Fonologia - ortografia - acentuação gráfica - 
estrutura e formação de palavras - verbos: tempo, modo, cargo - substantivos: classificação e cargo – flexão de 
gênero, número e grau, formação e análise - artigo - adjetivo: conceito, classificação correspondência e locuções 
adjetivas, flexões - advérbios: classificação, flexão, grau e cargo – numeral: tipos e cargo - pronomes: conceito, 
classificação - preposição - conjunções - interjeições - Sintaxe: frase, oração, período - pontuação - tipos de frases 
- complementos verbais e nominais - vozes verbais – orações subordinadas - orações coordenadas - 
concordância verbal e nominal - regência verbal e nominal - Problemas gerais da língua culta: grafia de palavras 
e expressões - crase - Derivação prefixal e sufixal – Recursos fonológicos, morfológicos, sintáticos, semânticos – 
figuras de linguagem - figuras de palavra - figuras de pensamento – significação das palavras – vícios de 
linguagem.  
 

LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL FUNDAMENTAL  E ALFABETIZADO 

Alfabeto da Língua Portuguesa; Ordem Alfabética; Ordenação de Frases; Ortografia; Divisão Silábica e 
Classificação quanto ao número de sílabas; Frases:- Interrogativa - Exclamativa - Afirmativa - Negativa; Classes 
de Palavras; Comparação de palavras entre si: Sinônimos e Antônimos; Acentuação Gráfica; Sinais de Pontuação; 
Concordância dos Nomes (substantivos) e dos Verbos; Análise e Interpretação de Textos. 
 

MATEMÁTICA – NÍVEL SUPERIOR E NÍVEL MÉDIO 

Números Radicais: operações - simplificação, propriedade - racionalização de denominadores; Equação de 2º 
grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução -
problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 
1ºgrau - função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; 
Porcentagem; Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; 
Expressão algébrica - operações; Expressões fracionárias - operações - simplificação; PA e PG; Sistemas 
Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; 
Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, cosseno, tangente, 
relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com números 
inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: 
comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume. 
 

MATEMÁTICA – NÍVEL FUNDAMENTAL - ALFABETIZADO 

Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo), 
problemas, raiz quadrada; MDC e MMC - cálculo - problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras de três 
simples e composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; Sistema 
Monetário Nacional (Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau.  
 

INFORMÁTICA – TODOS 

Noções de Hardware e Software. MS-Windows XP: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de 
trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, 
interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2003. MS-Word 2003: estrutura básica dos documentos, 
edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, 
tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos 
predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2003: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, 
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colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, 
inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados 
externos, classificação de dados. MS-PowerPoint 2003: estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, 
anotações, régua, guias, cabeçalhos e rodapés, noções de edição e formatação de apresentações, inserção de 
objetos, numeração de páginas, botões de ação, animação e transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de 
correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: Navegação Internet, 
conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de páginas. 
 

CONHECIMENTOS GERAIS – TODOS 

Tópicos relevantes de diversas áreas: geografia, história, política, cultura, economia, esportes, saúde, educação, 
sociedade e atualidades, tanto na esfera nacional quanto internacional. Aspectos Históricos e Geográficos do 
Estado do Mato Grosso e do município de Água Boa.  
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

 

ADVOGADO 

Direito Administrativo: noções básicas. Processo administrativo: conceito, princípios constitucionais. Contrato 
administrativo: características, cláusulas exorbitantes. Execução e inexecução contratual. Rescisão e extinção do 
contrato administrativo. Modalidades. Licitações: conceito. Lei nº 8.666/93 com as alterações posteriores e 
princípios constitucionais. Princípios fundamentais da administração pública; administração direta e indireta; 
tipos de contratos administrativos; revogação e anulação de atos administrativos; controle da administração 
pública; controle externo a cargo do tribunal de contas; poder de polícia; concessão, permissão, autorização para 
serviços públicos. Intervenção do Estado na propriedade privada: tombamento, servidão, desapropriação. 
Entidades, órgãos e agentes públicos: conceitos, classificação e competência. Competência administrativa: 
delegação e avocação. Estrutura da administração. Descentralização e desconcentração. Administração direta e 
indireta. Terceiro setor. Município: conceito. Competência do Município para sua organização. Autonomia 
municipal: política administrativa e financeira. Intervenção do Estado no Município. Prefeito Municipal: 
atribuições e competências. Servidores públicos. Cargo, emprego e função pública. Regime constitucional do 
servidor público: ingresso na carreira, remuneração, direito de greve e associação sindical, acumulação de 
cargos, estabilidade, direitos e deveres. Limites às despesas com servidores na Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Responsabilidade do servidor público (política, administrativa, civil e penal). Processos administrativos de 
servidores públicos. Subsídio dos agentes políticos. Responsabilidade do Estado. A reparação do dano e a 
responsabilidade pessoal do agente público. Controle da Administração Pública (interno e externo). A 
Administração Pública em Juízo. Mandado de segurança, Lei de execuções fiscais; Lei nº. 101/2000 de 
Responsabilidade Fiscal; Lei de ação civil pública; Lei de improbidade administrativa. Direito Constitucional - 
noções básicas: objeto e conteúdo do direito constitucional; conceito e concepções da Constituição; controle e 
revisão constitucional; Ações constitucionais: Habeas corpus, mandado de segurança, mandado de injunção e 
habeas data. - Direitos difusos coletivos e individuais homogêneos. Direitos sociais e sua efetivação. Direito à 
Nacionalidade. Direitos Políticos. princípios gerais do sistema nacional; bases constitucionais da administração 
pública; princípios e normas gerais da administração direta e indireta; Servidores públicos: princípios 
constitucionais. Poder Legislativo: organização; atribuições; processo legislativo. Poder Executivo: 
presidencialismo e parlamentarismo; ministro de Estado. Presidente da República: poder regulamentar; 
medidas provisórias. Poder Legislativo: prerrogativas e vedações. Comissão Parlamentar de Inquérito. Processo 
Legislativo. Poder Judiciário: organização; estatuto constitucional da magistratura. Supremo Tribunal Federal: 
organização e competência. Súmula Vinculante. Conselho Nacional de Justiça e do Ministério Público. Superior 
Tribunal de Justiça: organização e competência. Justiça federal: organização e competência. Justiça do trabalho: 
organização e competência. Ministério Público: princípios constitucionais. Advocacia Pública: representação 
judicial e extrajudicial das pessoas jurídicas de direito público; consultoria e assessoramento jurídico do Poder 
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Executivo; organização e funcionamento. Limitações constitucionais do poder de tributar. Ordem econômica e 
ordem financeira. Intervenção do Estado no domínio econômico. Princípios gerais das finanças públicas e seus 
controles; normas gerais da lei orçamentária. Interesses difusos e coletivos. Direito Tributário - noções básicas: 
conceito; conteúdo; natureza; fontes; sistema constitucional tributário; Código Tributário Nacional; Norma 
tributária: espécies, vigência, aplicação, interpretação e integração. Princípios constitucionais do direito 
tributário; legislação tributária; natureza jurídica; tributos, conceitos e espécies; Sistema Tributário Nacional: 
princípios gerais, limitações ao poder de tributar. Competência tributária: impostos da União, impostos dos 
estados, impostos do Distrito Federal e impostos dos municípios. Repartição das receitas tributárias. Obrigação 
tributária: conceito, espécies, fato gerador, sujeitos ativo e passivo, solidariedade, capacidade tributária e 
domicílio tributário. Crédito tributário: conceito, natureza. Lançamento: revisão, suspensão, extinção e exclusão. 
Prescrição e decadência. Repetição do indébito. Responsabilidade tributária: responsabilidade por dívida 
própria e por dívida de outrem. Solidariedade e sucessão. Responsabilidade pessoal e de terceiros. 
Responsabilidade supletiva. Garantias e privilégios do crédito tributário. Dívida ativa e certidões negativas; 
cobrança amigável. Direito Processual Civil - noções básicas: jurisdição; características: poderes, princípios e 
espécies; estrutura; peculiaridades; execução; recursos. Execução Fiscal. Execução contra a Fazenda Pública. 
Mandado de Segurança individual e coletivo. Mandado de Injunção. Habeas data. Ações coletivas. Ação civil 
pública. Código de Processo Civil e legislação específica. Direito Previdenciário - conceito; finalidade; caracteres; 
princípios gerais. Direito Civil - Lei de Introdução ao Código Civil brasileiro; Código Civil Brasileiro. Direito do 
Trabalho - Contrato individual de trabalho: Conceitos, Requisitos, Classificação e Alteração, Salário, 
Remuneração, Estabilidade, Indenização, Fundo de garantia, Reintegração e Readmissão, Férias, Aviso prévio, 
13° salário, Salário mínimo. Extinção do contrato de trabalho, Rescisão: Justas causas, Despedidas indiretas 
inquérito para apuração de faltas, Representação Sindical. CLT. O direito de greve e suas implicações no serviço 
público. 
 

ASSISTENTE SOCIAL – SAÚDE/AÇÃO SOCIAL 

Constituição da República Federativa do Brasil (Artigos 1º a 17 e 193 a 232); Lei Federal nº. 8.742/1993 - Lei 
Orgânica da Assistência Social (LOAS); Política Nacional de Assistência Social (PNAS/2004); Norma Operacional 
Básica (NOB/SUAS 2012); Norma Operacional de Recursos Humanos (NOB-RH/SUAS 2006); Tipificação 
Nacional de Serviços Socioassistenciais; Protocolo de Gestão Integrada de Serviços, Benefícios e Transferência 
de Renda no âmbito do Sistema Único de Assistência Social – SUAS; Orientações Técnicas sobre o PAIF volume 1: 
“O Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família – PAIF, segundo a Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais”, e volume 2: “Trabalho Social com Famílias do Serviço de Proteção e Atendimento Integral à 
Família – PAIF”; Seguridade Social no Brasil; A questão social no Brasil; Pobreza, desigualdade, exclusão e 
vulnerabilidade social; História, Fundamentos Teóricos e Éticos do Serviço Social; Metodologia do Serviço Social; 
Estratégias de ação em serviço social e os instrumentos de intervenção do profissional; Serviço Social e 
Interdisciplinaridade; Serviço Social na Contemporaneidade; Serviço Social e Família; Projeto ético político do 
Serviço Social; Lei Federal nº. 10.741/2003 - Estatuto do Idoso; Lei Federal nº. 8.842/1994 e Decreto Federal nº. 
1.948/1996 - Política Nacional do Idoso; Lei Federal nº. 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente; 
Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e 
Comunitária; Lei de Criação do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e Adolescente; Lei Maria da Penha - 
Lei nº. 11.340/2006; Ética em Serviço Social; Lei que regulamenta a profissão de Assistente Social - Lei nº. 
8.662/93; Código de Ética Profissional; Supervisão em Serviço Social; Lei Federal nº. 8.080/1990 - Lei Orgânica 
da Saúde; Sistema Único de Saúde (SUS) - Lei nº. 8.142/90; Conhecimentos acerca da história da saúde pública 
no Brasil; Lei Federal nº. 10.216/2001 - Política Nacional de Saúde Mental; Reforma Psiquiátrica e Saúde Mental 
no Brasil; Humanização em Saúde; Lei Federal nº. 7.853/1989 e Decreto Federal nº. 3.298/1999 - Política 
Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência; Políticas Sociais públicas, cidadania e direitos 
sociais no Brasil; Participação e controle social; Direitos Humanos; Movimentos sociais. 
 

AGENTE FISCAL 
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Funções do Agente Fiscal. Finalidades da fiscalização. Redes de água e esgoto. Galerias. Ferramentas. Metragem. 
Cubicagem. Noções de desenhos técnicos. Conhecimento dos materiais e equipamentos usados em construção 
civil, de topografia, de cronograma de obras, de cotação e de aquisição de materiais. Inspeção e aprovação de 
materiais que chegam nas obras. Utilização de logradouros públicos. Utilização de muros, cercas e calçadas. 
Queimadas. Corte de árvores. Comércio Ambulante. Aferição de pesos e medidas. Código Tributário Federal. 
Código Tributário Municipal. Código de Obras e Posturas Municipal. Plano Diretor. 
 

ARQUITETO URBANÍSTICO 

Teoria da Arquitetura. História da arquitetura. Urbanismo. História do urbanismo. Desenho urbano. 
Implantação. Planejamento urbano e regional. Paisagem cultural. Acessibilidade e mobilidade urbana. O edifício, 
o sítio urbano e a paisagem como patrimônio cultural. Desenvolvimento urbano e preservação: instrumentos de 
controle urbanístico. Cartas Patrimoniais. A Política Urbana e Regional assim como as demais políticas urbanas 
setoriais. As teorias de Planejamento e Desenvolvimento Urbano e Regional. Planos de Desenvolvimento Urbano 
e Regional. Legislação Urbana. Plano Diretor, Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo. Projeto arquitetônico. 
Desenho arquitetônico. Perspectiva. Leitura e interpretação de projetos. Projeto assistido por Computador. 
Coordenação e compatibilização de projetos complementares ao projeto arquitetônico. Elementos de projeto. 
Etapas de um Projeto de Arquitetura - Estudo Preliminar, Ante-Projeto, Projeto Executivo, Detalhamentos, 
Especificações, Coberturas, Detalhamento de Esquadrias. Instalações prediais; Infraestrutura urbana; Projetos e 
conceitos básicos de Restauração. Levantamento arquitetônico. Diagnóstico do estado de conservação. Projeto 
de restauração: metodologia, justificativa conceitual, especificações técnicas. Obras de restauração, conservação 
e adaptação em edifícios e em conjuntos urbanos tombados e seus entornos. Identificação de bens imóveis ou 
sítios urbanos visando sua preservação enquanto patrimônio cultural. Materiais e técnicas de construção. 
Técnicas retrospectivas. Materiais de construção. Processos construtivos tradicionais, novos e evoluídos, obra 
como produto industrial, obras brutas e de acabamento, implantação e organização dos canteiros, argamassas e 
concretos, centrais de produção, infraestrutura, supraestrutura, alvenarias e painéis, referências para 
acabamento, cobertura, impermeabilizações. Obras de acabamento, revestimentos internos e externos, soleiras 
e peitoris, esquadrias (guarnições, folhas e ferragens), pinturas, sistemas de fachadas, equipamentos 
incorporados e serviços, identificação e seleção de sistemas construtivos: artesanal, manufaturado e 
industrializado, eficiência total (custo e qualidade). Conforto Ambiental - Energia e arquitetura; noções de 
conforto térmico e de ventilação natural; estratégias bioclimáticas; trocas de calor; radiação solar direta, difusa e 
global; escolha de localização e implantação de edificações; noções de iluminação natural e artificial; noções de 
acústica; Conforto Térmico e Lumínico. Eficiência energética em edificações. Ética profissional. 
 

ASSISTENTE DE CONTROLE INTERNO – AUDITOR DE CONTROLE INTERNO 

Estrutura Conceitual: Conceito. Finalidades. Atividades. Organização. Função social. Princípios Contábeis. 
Normas Brasileiras de Contabilidade. Interpretação da legislação básica. Patrimônio Público: Conceito, 
Classificação e grupos. Plano de Contas: Conceito, estrutura e contas do ativo, passivo, variações patrimoniais 
aumentativas e diminutivas, resultado e controles do Planejamento e Orçamento. Demonstrações Contábeis: 
Conceitos, aspectos legais, forma de apresentação, elaboração e análise. Balanço Orçamentário, Balanço 
Financeiro, Balanço Patrimonial, Demonstração das Variações Patrimoniais, Demonstração dos Fluxos de Caixa, 
Demonstração do Resultado Econômico e Notas Explicativas. Atualização do Sistema de Informações sobre 
Orçamentos Públicos em Saúde - SIOPS; Atualização do Sistema de Coleta de Dados Contábeis – SISTN. Lei 
4320/64 – Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 101/00) - Lei 8666/93 (Lei de Licitações) e suas alterações. 
Improbidade Administrativa (Lei 8.429/92); Ação Civil Pública; Ação Popular. Constituição Federal do Brasil: 
artigos 37, 39 a 41. 
 

ASSISTENTE DE PROCURADORIA 
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DIREITO ADMINISTRATIVO: Administração Publica: Conceito e Característica Administração Direta e Indireta. 
Regime Jurídico-Administrativo: Princípios da administração pública, prerrogativa e sujeições. Poder normativo, 
Poder disciplinar, Poder hierárquico e Poder de policia. Atos administrativos, Conceitos, Atribuídos, Elementos, 
Classificação e Extinção. Discricionariedade vinculação. Contrato administrativo: Conceito, Peculiaridade, 
Alteração, Interpretação, Formalização, Execução e Inexecução. Modalidade de contratos administrativos.  A 
teoria da imprevisão e seus reflexos nos contratos administrativos, Responsabilidade do Estado, Bens Públicos, 
Controle da Administração Pública.  
DIREITO CONSTITUCIONAL: Noções básicas: objeto e conteúdo do direito constitucional; conceito e 
concepções da Constituição; controle e revisão constitucional; Ações constitucionais: Habeas corpus, mandado 
de segurança, mandado de injunção e habeas data. - Direitos difusos coletivos e individuais homogêneos. 
Direitos sociais e sua efetivação. Direito à Nacionalidade. Direitos Políticos. Princípios gerais do sistema 
nacional; bases constitucionais da administração pública; princípios e normas gerais da administração direta e 
indireta; Servidores públicos: princípios constitucionais. Poder Legislativo: organização; atribuições; processo 
legislativo. Poder Executivo: presidencialismo e parlamentarismo; ministro de Estado. Presidente da República: 
poder regulamentar; medidas provisórias. Poder Legislativo: prerrogativas e vedações. Comissão Parlamentar 
de Inquérito. Processo Legislativo. Poder Judiciário: organização; estatuto constitucional da magistratura. 
Supremo Tribunal Federal: organização e competência. Súmula Vinculante. Conselho Nacional de Justiça e do 
Ministério Público. Superior Tribunal de Justiça: organização e competência. Justiça federal: organização e 
competência. Justiça do trabalho: organização e competência. Ministério Público: princípios constitucionais. 
Advocacia Pública: representação judicial e extrajudicial das pessoas jurídicas de direito público; consultoria e 
assessoramento jurídico do Poder Executivo; organização e funcionamento. Limitações constitucionais do poder 
de tributar. Ordem econômica e ordem financeira. Intervenção do Estado no domínio econômico. Princípios 
gerais das finanças públicas e seus controles; normas gerais da lei orçamentária. Interesses difusos e coletivos. 
Tipos e redação de documentos oficiais. Manual de Redação da Presidência da República (Aprovado pela 
Portaria nº 91, de 04 de dezembro de 2002 – Casa Civil). Conhecimentos básicos de documentação e arquivo: 
conceito, importância, natureza, finalidade, características, fases do processo de documentação e classificação. 
Recebimento, encaminhamento e sistemas e métodos de arquivamento de documentos oficiais em organizações 
públicas. Lei Federal 101/00 - Lei Federal 8666/93 (Lei de Licitações) e suas alterações. Lei Federal 10520/02. 
 

BIÓLOGO 

Ecologia: conceito, estrutura e dinâmica de ecossistema; ciclos biogeoquímicos; fluxo de energia e nutrientes; 
fatores ecológicos; ecologia dos principais ecossistemas brasileiros; estrutura e dinâmica de populações animais 
e vegetais; conceito de espécie, população, comunidades e seus atributos: composição e diversidade de espécies, 
organização e mudanças temporais e espaciais; interações intra e interespecíficas. Técnicas de Laboratório: 
higiene, organização e segurança em laboratório; conhecimentos de aparelhos, instrumentos e utensílios para 
análises; parâmetros físico-químicos e biológicos de água e de esgotos, tais como: cor, pH, turbidez e 
alcalinidade, DBO, DQO, OD; gestão e manejo dos recursos do laboratório; noções gerais de química e física. 
Esterilização de materiais. Métodos em biologia: microscopia óptica e eletrônica; espectrofotometria; 
eletroforese; uso de radioisótopos; cromatografia; esterilização, desinfecção e técnicas de assepsia no trabalho 
microbiológico; preparação, acondicionamento dos meios de cultura; controle microbiano. Genética e Evolução, 
Genética mendeliana, alelos, cromossomas sexuais, genes ligados a cromossomos sexuais, mitose e meiose. 
Cariótipos. Mecanismos de recombinação, homóloga e outros. Estrutura e função do genoma; Ligação gênica. 
Replicação do DNA. Expressão gênica: transcrição, o código genético, síntese protéica; o operon; regulação 
gênica, interação gênica; divisão celular; relação entre estrutura e função de proteínas; Mapeamento 
cromossômico. Mutações pontuais e cromossômicas. Transferência gênica. Bacteriófagos. Biologia celular e 
molecular: membrana plasmática: estrutura e função; organelas celulares: origem, estrutura e função; estrutura 
e função do genoma; síntese protéica; divisão celular; relação entre estrutura e função de proteínas; membranas 
biológicas; difusão, osmose, transporte de íons e macromoléculas através das membranas biológicas; 
metabolismo celular: síntese de carboidratos e lipídios; respiração aeróbica e anaeróbica; evolução, forças 
evolutivas, sistemática e biodiversidade: bactérias, algas, fungos e liquens: características gerais, aspectos 
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evolutivos, ciclos biológicos, classificação, importância ecológica e econômica. Bioética em manipulação 
espécies: compreensão dos conceitos e principais correntes. Zoologia: morfologia e anatomia comparada de 
protistas, metazoários diploblásticos, acelomados, eudocelomados e moluscos; morfologia e anatomia 
comparada com enfoque evolutivo de anelídeos, artrópodes e equinodermados; Chordata: origem, evolução e 
características morfológicas dos principais grupos; histologia e fisiologia comparada: estudo da fisiologia e dos 
diferentes tecidos sob a ótica comparativa e evolutiva das funções respiratória, circulatória, neural, endócrina, 
motora, nutritiva, digestória, sensorial e excretora. Botânica: Sistemática: a diversidade biológica dos seres 
autotróficos: ambientes onde ocorrem os diferentes grupos autotróficos; caracterização morfológica de: 
cianobactérias, fungos, algas microscópicas e macroscópicas, briófitas, plantas vasculares sem sementes, 
gimnospermas e angiospermas; noções gerais de coleta e preservação de material botânico. Anatomia vegetal: 
órgãos e tecidos vegetais: caracterização geral. Princípios básicos de Fisiologia das plantas com sementes, 
hormônios, tropismos, movimento de água e solutos nas plantas. Princípios básicos de microscopia. 
Fundamentos de química: estrutura e propriedades da água, reações químicas, moléculas biológicas e preparo 
de soluções. Legislação e Ética profissional.  
 

BIOMÉDICO 

Biomédico - Preparo das lâminas para imuno-histoquímica; Fixacão tecidual; Processamento laboratorial de 
material parafinado; Imuno-histoquímica: princípios;  aplicação; dilemas; padronização; Bloqueio de marcação 
inespecífica (background); Anticorpos como reagentes de imunomarcação específicos;  Sistemas de recuperação 
antigênica para imuno-histoquímica; Sistemas de detecção imuno-histoquímica; Imuno-histoquímica em tecidos 
duros;  métodos de descalcificação;  métodos de imunomarcação; Microbiologia: técnicas de diagnóstico, 
identificação, controle e crescimento de microrganismos;  Teste de sensibilidade a antibióticos; Parasitologia: 
ciclo vital dos principais parasitos de importância para o homem; Métodos para diagnóstico de protozoários e 
helmintos intestinais, parasitos do sangue e tecidos;  Imunologia: desenvolvimento das imunidades humoral e 
celular; Imunologia nas doenças hematológicas e nas doenças infecciosas; . Métodos para detecção de antígenos 
e anticorpos: reações de precipitação, aglutinação, hemólise, imunofluorescência, testes imunoenzimáticos, 
nefelometria e turbidimetria; Hematologia: fundamentos de hematopoiese e hemostasia; Realização e 
interpretação do hemograma; Diagnóstico laboratorial de anemias, leucemias e hemoglobinopatias; Bioquímica: 
exames relacionados da avaliação da função renal e hepática; Lipidograma e diagnóstico de dislipidemias; 
Determinação de proteínas plasmáticas específicas;  Bioquímica de fluidos biológicos; Enzimologia clínica;  
Marcadores bioquímicos no infarto cardíaco; Avaliação da função endócrina; Urinálise: testes químicos, físicos, 
procedimentos de análise e exame microscópico do sedimento; Genética, Biotecnologia e Biologia Molecular: 
estrutura e função dos cromossomos e genes; Técnicas de biologia molecular utilizadas no diagnóstico clínico, 
citogenética e vacinas de DNA recombinante; Noções básicas de biossegurança aplicadas ao laboratório clínico; 
Lei 8080/90. Lei 8142/90. Ética e legislação profissional.  
 

BIOQUÍMICO/FARMACÊUTICO 

Lei 8080/90. Lei 8142/90. Preparo de soluções. Conceitos: molaridade, normalidade. Padronização de técnicas e 
controle de qualidade. Imunologia – Propriedades gerais da resposta imune. Antígenos. Anticorpos:imunidade 
humoral, imunidade celular. Sistema complemento. Imunologia nas doenças infecciosas. Métodos para detecção 
de antígenos e anticorpos: reações de precipitação, aglutinação, hemólise, imunofluorescência; testes 
imunoenzimáticos. Testes sorológicos para diagnóstico de sífilis, doença de Chagas, toxoplasmose, 
citomegalovírus, rubéola, hepatites virais, HTLV e HIV. Microbiologia – Técnicas de esterilização, coleta, 
transporte e processamento de amostras para exames microbiológicos. Métodos de coloração utilizados em 
microbiologia. Características morfotintoriais das bactérias. Diagnóstico de estafilococos, estreptococos, 
enterobactérias, bacilos gram-negativos não fermentadores. Neisseria, Haemophilus. Hemocultura, 
coprocultura, exame microbiológico do liquor. Testes de sensibilidade aos antimicrobianos. Parasitologia – Ciclo 
vital dos principais parasitos de importância para o homem. Métodos para diagnóstico de protozoários 
intestinais, helmintos intestinais e parasitos do sangue e tecidos. Hematologia – Realização e interpretação do 
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hemograma. Alterações da série eritroide. Principais anemias. Hemoglobinopatias mais frequentes. Aspectos 
hematológicos nas infecções bacteriana e viral. Leucemias. Testes diagnósticos da coagulação plasmática. 
Classificação sanguínea ABO/Rh. Teste de Coombs. Prova cruzada. Citologia de líquidos biológicos. Bioquímica – 
Valores de referência. Função renal. Equilíbrio hídrico, eletrolítico e ácido-básico. Gasometria. Carboidratos: 
classificação dos carboidratos, metabolismo e métodos de dosagem da glicose. Lipídeos: metabolismo e métodos 
de dosagem. Lipoproteínas: classificação e doseamento. Proteínas específicas: classificação e métodos de 
dosagem. Função hepática: correlação com enzinas séricas, metabolismo da bilirrubina, métodos laboratoriais, 
correlações clínico-patológicas. Enzimologia clínica: princípios, correlações clínico-patológicas. Função 
endócrina: hormônios tireoideanos e hormônios sexuais. Compostos nitrogenados não proteicos, cálcio, fósforo, 
magnésio e ferro. Métodos de dosagem, correlações clínico-patológicas. Urinálise – Coleta, testes químicos, 
testes físicos, procedimentos de análise, exame microscópico do sedimento. Farmacologia - Interações 
medicamentosas, agonistas, antagonistas, bloqueadores neuromusculares, anestésicos, anti-inflamatórios, 
cardiotônicos, antihipertensivos e antibióticos. Código de Ética Farmacêutica. 
 

CONTADOR 

Conceito, campo de atuação e objetivos da informação contábil. O método das partidas dobradas. Os princípios 
Fundamentais de Contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade. Classificação e Análise Contábil. 
Avaliação das contas patrimoniais. Operações com mercadorias. Livros de Escrituração. Fatos Contábeis. 
Contabilidade Pública - Conceito, campo de atuação e regimes contábeis. Orçamento Público: conceito, 
elaboração, ciclo orçamentário, exercício financeiro, princípios orçamentários. Sistemas Contábeis: 
Orçamentário, Financeiro, Patrimonial e de Compensação. Receitas e despesas públicas: orçamentárias e extra-
orçamentárias. Créditos adicionais: conceito, classificação, indicação e especificação de recursos. Sistemas de 
contas: conceito, nomenclatura e função das contas. Demonstrativos da gestão: balanço orçamentário, balanço 
financeiro, balanço patrimonial e demonstração das variações patrimoniais. Normas de escrituração. 
Atualização do Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação- SIOPE; Atualização do Sistema 
de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde - SIOPS; Atualização do Sistema de Coleta de Dados 
Contábeis – SISTN; Alimentação do Sistema de Informações Municipais – SIM; Agenda de Obrigações do Tribunal 
de Contas do Mato Grosso; Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 101/00) - Lei 8666/93 (Lei de Licitações) e suas 
alterações. 
 

EDUCADOR FÍSICO – AÇÃO SOCIAL 

A educação física no Brasil - sua história. A importância social da Educação física: na escola, no lazer, na 
formação do indivíduo e na transformação social. Desenvolvimento psicomotor. As relações entre a Educação 
Física e as outras disciplinas. Conhecimento das regras dos esportes em geral e treinamentos. Desportos: regras; 
organização de competições e aprendizagem dos principais desportos (futsal, voleibol, basquetebol, handebol e 
atletismo). Recreação: jogos tradicionais; jogos espontâneos e dirigidos; jogos pré-desportivos; educação para o 
lazer. Treinamento desportivo: crescimento na criança e no adolescente; diferenças psicofísicas entre idades; 
treinamento da criança e do adolescente; princípios científicos do treinamento. Estatuto da Criança e do 
Adolescente.  
 

ENFERMEIRO 

Enfermagem Geral: Técnicas Básicas - SSVV, higienização, administração de medicamentos, preparação para 
exames, coleta de material para exames, cálculo de medicação. Ética Profissional/Legislação: Comportamento 
Social e de Trabalho. Enfermagem em Saúde Pública: Programas de Saúde (mulher, criança, idoso), Doenças 
Sexualmente Transmissíveis, Noções de epidemiologia, vacinação, doenças de notificação compulsória, 
patologias atendidas em saúde pública. Enfermagem Hospitalar: Terminologias, centro cirúrgico, recuperação 
pós-anestésica e central de material, esterilização e desinfecção, infecção hospitalar e CCIH. Socorros e Urgência: 
PCR, choque, hemorragias, ferimentos, afogamento, sufocamento, acidentes com animais peçonhentos, fraturas e 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA 
ESTADO DE MATO GROSSO 
 
 

 

Av. Planalto, nº 410 – Centro – CEP 78635-000 – Água Boa – MT 
Fone: (66) 3468-6400 – Fax: (66) 3468-6432 
Site:  www.aguaboa.mt.gov.br - e-mail : prefeitura@aguaboa.mt.gov.br 
CNPJ 15.023.898/0001-90 
 

 

 

luxações, queimaduras, desmaio, crise convulsiva e histérica, corpos estranhos, acidentes decorrentes da ação 
do calor e do frio, politraumatismo. Pediatria: Crescimento e desenvolvimento, amamentação, berçário e 
alojamento conjunto, alimentação, patologias mais comuns, assistência de enfermagem à criança hospitalizada. 
Atualidades em Enfermagem; Funcionamento e Manuseio de Equipamentos e Materiais das Ambulâncias, 
Linguagem de Radiocomunicação, Conhecimento da Portaria MS 2048, Atendimento ao Politraumatizado, 
Reconhecimento de Sinais de Traumas (Trauma Raquimedular, Trauma de Tórax, Trauma Abdominal, Trauma 
de Extremidades, Trauma de Face), Queimaduras, Choque Elétrico, Crise Convulsiva, Intoxicações Exógenas, 
Acidentes com Produtos Perigosos, Acidentes com Múltiplas Vitimas, Reconhecimento de Sinais de Doenças 
Respiratórias/Circulatórias e Metabólicas, Noções de Anatomia, Fisiologia, Exame Físico, Urgências 
Psiquiátricas, Urgências Obstétricas, Técnicas Básicas, desinfecção, Limpeza de Materiais e Aparelhos das 
Ambulâncias. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Ética e legislação profissional.  
 

ENGENHEIRO CIVIL 

 Projeto e Execução de Obras Civis: locação de obra; sondagens; instalações provisórias; canteiro de obras; 
depósito e armazenamento de materiais; fundações profundas; fundações superficiais; escavações; 
escoramento; movimento de terras; elementos estruturais; estruturas em concreto armado; estruturas 
especiais; alvenaria estrutural; formas; armação; concreto; argamassas; alvenarias; esquadrias; ferragens; 
revestimentos; coberturas; pisos e pavimentações; rodapés, soleiras e peitoris; impermeabilização; pintura; 
equipamentos e ferramentas. Materiais de Construção Civil: aglomerantes: gesso, cal, cimento Portland; 
agregados; argamassa; concreto; dosagem; tecnologia do concreto; aço; madeira; materiais cerâmicos; vidros; 
tintas e vernizes; ensaios e controles tecnológicos. Mecânica dos Solos: origem e formação dos solos; índices 
físicos; caracterização de solos; propriedades dos solos arenosos e argilosos; pressões nos solos; prospecção 
geotécnica; permeabilidade dos solos; compactação dos solos; terra; estrutura de arrimo; estabilidade de 
taludes; estabilidade das fundações superficiais e estabilidade das fundações profundas. Resistência dos 
Materiais: tensões normais e tangenciais: deformações; teoria da elasticidade; análise de tensões; tensões 
principais; equilíbrio de tensões; compatibilidade de deformações; relações tensão x deformação - Lei de Hooke; 
Círculo de Mohr; tração e compressão; flexão simples; flexão composta; torção; cisalhamento e flambagem. 
Análise Estrutural: esforços seccionais - esforço normal, esforço cortante e momento fletor; relação entre 
esforços; apoios e vínculos; diagramas de esforços; estudo das estruturas isostáticas (vigas simples, vigas 
gerber, quadros). Dimensionamento do Concreto Armado: características mecânicas e reológicas do concreto; 
tipos de aços para concreto armado; fabricação do aço; características mecânicas do aço; concreto armado - 
fundamentos; estados limites; aderência; ancoragem e emendas em barras de armação; detalhamento de 
armação em concreto armado. Instalações Prediais: instalações elétricas; instalações hidráulicas; instalações de 
esgoto; instalações de telefone e instalações especiais. Estruturas de Aço. Estruturas de Madeira. Noções da Lei 
8.666/93 e suas alterações no que se refere a obras e serviços de engenharia. Topografia: conceitos 
fundamentais; levantamentos planimétricos e altimétricos; medições de ângulos e distâncias; escalas; 
instrumentos topográficos; cálculo de áreas e volumes; representações (desenho topográfico); nivelamento; 
curvas de nível. Engenharia de custos: planejamento de obras; cronogramas; orçamentos (levantamento de 
quantidades, custos unitários, diretos e indiretos, planilhas); análise de custos; acompanhamento e controle de 
custos e serviços; medições de serviços. Segurança e higiene no trabalho: segurança na construção civil; 
proteção coletiva e individual; ergonomia; riscos ambientais (químicos, físicos, biológicos, mecânicos); riscos em 
eletricidade, em transporte e em movimentação de materiais. Representação e interpretação de projetos: 
arquitetura; instalações; fundações; estruturas. Ética e legislação profissional.  
 
 
 
 

FISIOTERAPEUTA 
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Fisioterapia em: pneumologia, geriatria, cardiologia, traumato-ortopedia, pediatria e neurologia. Conhecimentos 
de anatomia e fisiologia dos sistemas: cardiovascular, respiratório, neurológico, renal e endócrino. 
Conhecimentos de clínica relacionados às patologias cardiorrespiratórias, neurológicas, pediátricas, geriátricas e 
traumato-ortopédicas. Ética e Legislação profissional.  
 

FONOAUDIÓLOGO 

Sistema do Aparelho Auditivo: Bases Anatômicas e Funcionais; Audiologia Clínica: Procedimentos Subjetivos e 
Objetivos de Testagem Audiológica - indicação, Seleção e Adaptação do Aparelho de Ampliação Sonora 
Individual; Audiologia do Trabalho: Ruído, Vibração e Meio Ambiente. Exame Otoneurológico, Otoemissões 
Acústicas; Audiologia Educacional; Neurofisiologia do Sistema motor da Fala; Funções Neurolingüísticas; 
Desenvolvimento da Linguagem; Estimulação Essencial; Deformidades Craniofaciais: Características 
Fonoaudiológicas - Avaliação Miofuncional - Tratamento Fonoaudiológico; Distúrbios da Voz: Disfonias - 
Aspectos Preventivos, Neurológicos, Psiquiátricos, Psicológicos e SócioAmbientais; Desvios Fonológicos; Sistema 
Sensório - Motor - Oral - Etapas Evolutivas; Fisiologia da Deglutição, Desequilíbrio da Musculatura Orofacial e 
Desvios da Deglutição - Prevenção, Avaliação e Terapia Miofuncional; Disfagia; Distúrbios da Aprendizagem da 
Linguagem Escrita: Prevenção, Diagnóstico e Intervenção Fonoaudiológica. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Ética e 
legislação profissional.  
 

MÉDICO CLÍNICO GERAL - ESF 

Epidemiologia e Fisiopatologia. Manifestações clínicas e diagnósticas. Tratamento e prevenção de doenças: 
reumática, hematológica, pâncreas, sistema hepatoliar, gastrintestinal, renais e do trato urinário, cardiovasculares, 
respiratórias, infectocontagiosas, nutricionais e metabólicas do sistema endócrino, imunológicas, neurológicas, 
dermatológicas, psiquiátricas, ginecológicas, ortopédicas, pediátricas. Anatomia, Atendimento e Intervenções em 
Acidentes com Múltiplas Vítimas e Catástrofes, Urgência Clinica Adulto e Infantil, Urgências Obstétricas, Urgências 
Psiquiátricas, Intervenção nas Doenças Respiratórias, Metabólicas e Circulatórias, Linguagem de Radio, 
Radiocomunicação; Manuseio de Aparelhos de Informática, Manuseio de Respirador Artificial, Desfibrilador, 
Monitor Cardíaco, Intervenções em todos os tipos de traumas. Ética e Legislação profissional. Lei 8080/90.  
 

 NUTRICIONISTA 

Segurança alimentar e nutricional de indivíduos e coletividades. Ciência dos alimentos: composição e bioquímica 
dos alimentos, técnica dietética. Nutrição Humana: digestão e metabolismo protéico, energético e de 
micronutrientes. Avaliação e diagnóstico do estado nutricional. Educação alimentar e nutricional. Prescrição 
dietética e terapia nutricional nas doenças crônicas não-transmissíveis. Atenção alimentar e nutricional para 
indivíduos sadios e enfermos nos diferentes ciclos da vida. Higiene e inspeção de alimentos. Planejamento e 
gerenciamento em serviços de alimentação e nutrição. Ética e Legislação profissional. Lei 8080/90. Lei 8142/90.  
 

ODONTÓLOGO  

Semiologia: Processos de diagnóstico. Radiologia: Física das radiações, filmes, processamento, anatomia 
radiográfica e aspectos radiográficos dos cistos e tumores, técnicas radiográficas, interpretação radiográfica. 
Patologia oral: Aspectos gerais. Cirurgias orais menores: Exodontias, dentes inclusos, apicetomias e cirurgias 
pré-protéticas. Prótese total e parcial removível: Noções básicas. Periodontia: Anatomia e fisiologia do 
periodonto; Exame, diagnóstico e prognóstico; Princípios básicos de oclusão. Dentística: Restaurações metálicas; 
restaurações plásticas: diretas e indiretas (inlay e onlay com resinas compostas); restaurações cerâmicas e do 
tipo Inlay/Onlay; Plano de tratamento e condutas terapêuticas integradas; Limite cervical das restaurações; 
Noções de oclusão e ajuste oclusal em dentística; Materiais dentários em dentística. Endodontia: Topografia da 
câmara pulpar; Alterações da polpa dental e do periápice; Tempos operatórios do tratamento dos canais 
radiculares; Diagnóstico e prognóstico. Diagnóstico e tratamento das emergências em odontologia. Diagnóstico e 
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pronto atendimento das emergências médicas em consultório odontológico (ABC da ressuscitação 
cardiorrespiratória). Biossegurança: Aspectos de interesse em odontologia. Anestesiologia: Técnicas, soluções 
anestésicas (farmacologia, indicações e contra-indicações), complicações. Terapêutica e Farmacologia: 
Analgésicos, antiinflamatórios não esteróides, antimicrobianos; Uso profilático dos antibióticos; Controle da 
ansiedade em odontologia (ansiolíticos). Saúde Coletiva: Promoção de saúde; Epidemiologia dos problemas 
bucais; Índices e indicadores; Prevenção, diagnóstico e tratamento das principais doenças bucais; Flúor: uso; 
metabolismo; mecanismo de ação; intoxicação crônica e aguda; Educação em saúde bucal; Política de saúde; 
Odontopediatria: Crescimento e Desenvolvimento. Noções de interesse Odontopediátrico; Diagnóstico e Plano 
de Tratamento em Clínica Odontopediátrica; Doença Periodontal na Criança; Cariologia; Prevenção das Doenças 
Cárie e periodontal; Tratamento Restaurador das Lesões de Cárie; Terapia Endodôntica em Decíduos; 
Traumatismo; Cárie dentária na criança e no adolescente; Métodos mecânicos e quimioterápicos de higiene 
bucal. Deontologia e Ética Odontológica. Materiais Dentários: Estrutura Dental; Materiais Restauradores 
Plásticos Diretos; Adesivos Dentinários; Cimentos e Bases Protetoras; Materiais para Moldagem; Resinas 
Acrílicas; Materiais para higiene bucal e prevenção; Materiais clareadores. Lei 8080/90 e Lei 8142/90. 
 

PROFESSOR - PEDAGOGIA - TODOS 

Constituição da República Federativa do Brasil - 1988: Capítulo III - Seção I - Da Educação - Artigos 205 a 214. 
Lei nº 9.394/96, de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDBEN). Lei nº 8.069/90 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil.RCNEI (Referencial Curricular Nacional 
para a Educação Infantil). Educar – cuidar; brincar; aprender em situações orientadas; noções de Planejamento e 
Avaliação na Educação Infantil. Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. 
(MEC/SEESP, 1999). Projeto Político Pedagógico: sua construção e organização. Currículo Escolar: conceito, 
fundamentos e componentes. Conceitos de Ensino e Aprendizagem. Avaliação da Aprendizagem e Avaliação 
Institucional. A Didática e a formação profissional do professor: objeto de estudo da Didática; Conceitos de: 
Ensino e Aprendizagem. O Planejamento de Ensino e seus componentes. Avaliação da Aprendizagem e Avaliação 
Institucional. Teoria de Piaget e Emília Ferreiro. Estudos de Vygotsky.  
 

 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

A educação física no Brasil - sua história. A importância social da Educação física: na escola, no lazer, na 
formação do indivíduo e na transformação social. Desenvolvimento psicomotor. As relações entre a Educação 
Física e as outras disciplinas. Conhecimento das regras dos esportes em geral e treinamentos. Desportos: regras; 
organização de competições e aprendizagem dos principais desportos (futsal, voleibol, basquetebol, handebol e 
atletismo). Recreação: jogos tradicionais; jogos espontâneos e dirigidos; jogos pré-desportivos; educação para o 
lazer. Treinamento desportivo: crescimento na criança e no adolescente; diferenças psicofísicas entre idades; 
treinamento da criança e do adolescente; princípios científicos do treinamento. Estatuto da Criança e do 
Adolescente. A nova LDB – Lei 9394/96. Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil. Parâmetros 
Curriculares Nacionais – PCNs. 
 

 PSICÓLOGO – AÇÃO SOCIAL/SAÚDE 

PSICOLOGIA GERAL: Aprendizagem, cognição, consciência, emoção memória, motivação, pensamento e 
linguagem.  PSICODIAGNÓSTICO: Conceituação e objetivos; entrevista inicial e de devolução; testes psicológicos. 
PSICOPATOLOGIA: Neuroses e psicose; distúrbios psicossomáticos. ENTREVISTA: enquadramento, estágios e 
encerramento. A entrevista com a criança. SAÚDE PÚBLICA E SAÚDE MENTAL: Conceito de saúde e doença; 
medida das doenças - morbidade e mortalidade; conceito de anormal, normal e causa; saúde mental e medicina 
preventiva. RECRUTAMENTO E SELEÇÃO DE PESSOAL. Principais aspectos das teorias de Vygotsky e Piaget. 
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) - Lei nº 8.069/90. CID – 10; DSM IV. Ética e Legislação profissional. 
Lei 8080/90. Lei 8142/90.  
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TÉCNICO EM ENFERMAGEM - TODOS 

Técnicas básicas de enfermagem: Sinais vitais; Mensuração de altura e peso; Assepsia e controle de infecção; 
Biossegurança; Administração de medicamentos (noções de farmacologia, cálculo para dosagem de drogas e 
soluções, vias de administração e cuidados na aplicação, venoclise); Prevenção de úlceras de pressão; Sondagens 
gástrica e vesical; Coleta de material para exames laboratoriais; Oxigenioterapia; Curativo; Administração de 
dieta oral, enteral, parenteral. Enfermagem médico-cirúrgica: Cuidados de enfermagem ao paciente com 
distúrbios endócrinos, cardiovasculares, pulmonares, autoimunes e reumatológicos, digestivos, neurológicos e 
do sistema hematopoiético; Preparo, acondicionamento e métodos de esterilização e desinfecção de materiais; 
Atendimento de emergência: parada cardiorrespiratória, corpos estranhos, intoxicações exógenas, estados 
convulsivos e comatosos, hemorragias, queimaduras, urgências ortopédicas; Vias de transmissão, profilaxia e 
cuidados de enfermagem relacionados a doenças transmissíveis e parasitárias. Enfermagem materno-infantil: 
Assistência à gestante no período pré-natal, pré-parto, parto e puerpério; Complicações obstétricas; Recém-
nascido normal e patológico; Crescimento e desenvolvimento da criança; Aleitamento materno; Doenças da 
Primeira Infância. Enfermagem em Saúde Pública: Processo saúde – doença; Imunizações; Vigilância em saúde; 
Atenção à saúde da criança e do adolescente, do adulto, da mulher e do idoso. Noções de administração aplicada 
à enfermagem. Atenção Psicossocial; saúde mental, álcool e outras drogas; Código de ética dos profissionais de 
enfermagem. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Ética e legislação profissional.  

 

TÉCNICO EM INFORMÁTICA - ADM 

Análise e Projeto de Sistemas; Linguagem de programação; Metodologia de desenvolvimento de software; 
Gerência de Processos de Negócios; Gerência de Projetos; Qualidade de software; ITIL (Information Technology 
Infrastructure Library); Linguagens de programação/Banco de dados: Java, PHP, Python, MySQL, PostgreeSQL. 
Conceitos de processamento de dados. Sistemas Operacionais e ferramentas (Windows 2003 e Windows 7). 
Conhecimentos básicos em redes de computadores. Elementos de Teleprocessamento. Cabos (metálicos e 
ópticos) e conectores de redes de computadores. Meios de comunicação de dados. Componentes de redes de 
computadores: Hubs, Switches, Repetidores e Roteadores. Cabeamento Estruturado. Protocolos de comunicação 
de dados. Modelos OSI e Internet. Principais Aplicações/Serviços do modelo Internet (TCP/IP). Montagem e 
configuração de Hardware e periféricos. Instalação e configuração de periféricos/adaptadores. Conhecimentos 
básicos de Organização e Arquitetura de Computadores. Instalação, suporte e customização de: Windows 2003 
Server, Clientes Telnet e SSH, Antivírus, Microsoft Office 2003 e Open Office, Microsoft Outlook 2003, Internet 
Explorer, Netscape e Opera. Domínio do ambiente Windows. Domínio das ferramentas do Microsoft Office 2003 
e Open Office. Suporte a clientes utilizando módulos de controle remoto. Configuração local de redes de 
computadores em ambiente Windows. Criação e recuperação de Backup/cópias de segurança. Noções gerais de 
operação da planilha. Excel 2003: digitação e edição de dados, construção de fórmulas para cálculos de valores, 
formatação de dados e gráficos. Noções gerais de utilização de Internet. Utilização do correio eletrônico. Redes 
sem fio: Características, Segurança, Padrões. Política de segurança. Senhas. Firewall. Políticas para acesso 
remoto. Redes privadas virtuais. 

TÉCNICO EM PATOLOGIA CLÍNICA 

Identificação e uso de equipamentos: Centrífugas, estufas, espectrofotômetro, microscópio, banho-maria, 
autoclave e sistemas automatizados. Identificação e utilização de vidrarias; Limpeza e preparo de materiais de 
laboratório. Biossegurança: Equipamentos de proteção e de uso individual e coletivo e suas utilizações, 
Descontaminação e descarte de materiais; Coleta e manipulação de amostras biológicas para exames 
laboratoriais: Preparo do paciente, Coleta de sangue, Obtenção de amostras: sangue total, soro, plasma urina 
fezes e líquidos biológicos, transporte, acondicionamento e conservação de amostras, Anticoagulantes: tipos e 
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função. 6. Exames hematológicos; Exames bioquímicos; Exames imunológicos; Exames parasitológicos; Exames 
microbiológicos; Noções gerais de histologia. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Ética e legislação profissional. 

 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 

Fundamentos históricos, filosóficos e metodológicos de Terapia Ocupacional. Terapia Ocupacional em Geriatria 
e Gerontologia: Avaliação; interdisciplinaridade na abordagem do idoso. Terapia Ocupacional em Pediatria: 
Desenvolvimento sensório perceptivo, cognitivo, motor normal e suas alterações; Terapia Ocupacional em 
neuropediatria. Terapia Ocupacional em Reabilitação Física: Noções fundamentais de: Acidente Vascular 
Cerebral; Traumatismo Cranioencefálico; Lesões Medulares; Queimaduras; Doenças Reumáticas; Doenças 
Degenerativas. Terapia ocupacional em traumato-ortopedia: Utilização de órteses e adaptações. Terapia 
ocupacional em Psiquiatria; Saúde Mental e Reforma Psiquiátrica. Ética e Legislação profissional. Lei 8080/90. 
Lei 8142/90 - Assistência ao Idoso. Lei 8.069, de 13 de julho de 1990  - Estatuto da Criança e do Adolescente. 
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ANEXO III – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
  

ADMINISTRAÇÃO e DEMAIS 
 

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS (MASCULINO) 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 
� Compreendem as funções que se destinam a executar serviços de portaria, limpeza, capinação de praças, serviços 

de ajardinamento, poda de árvores, pequenos trabalhos de servente. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: 
� Executar serviços auxiliares de construção e conservação de logradouros e vias públicas, auxiliar na conservação de 

sinaleiras e abrigos, executar tarefas de capina em geral; 
� Efetuar serviços de carga e descarga de caminhões, executar tarefas auxiliares de fabricação de artefatos de 

cimento, executar tarefas de produção vegetal em lavouras e hortas; 
� Operar máquinas de produção de leite de soja, executar tarefas auxiliares na produção de asfalto na usina e de 

aplicação em vias públicas, executar tarefas de abertura e fechamento de valas e de assentamento de canos, auxiliar 
em medições com trena, balizamentos e nivelamentos; 

� Executar tarefas auxiliares de carpintaria, construção e conservação de obras, executar trabalhos de limpeza em 
geral, remoção e arrumação de móveis e utensílios, zelar da conservação de prédios municipais; 

� Executar trabalhos de ajardinamento, limpeza, podagens de árvores e de flores em praças, jardins e próprios 
municipais; 

� Prestar serviços de guarda no período de expediente nas repartições públicas; 
� Cuidar das praças, jardins e executar serviços de servente na limpeza e reparos dos próprios municipais; 
� Executar trabalhos auxiliares em alvenaria, concreto e outros materiais para a construção e reconstrução de obras 

e edifícios públicos; 
� Construir, montar e reparar estruturas e objetos de madeira e assemelhados; 
� Saber fabricar móveis simples e saber manusear as máquinas e os equipamentos de marcenaria; 
� Guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico 

informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do 
serviço público;  

� Executar outras tarefas correlatas. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS (FEMININO) 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 
� Compreendem as funções que se destinam a executar serviços limpeza, copa e cozinha das repartições públicas 

municipais. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: 
� Executar os serviços de limpeza e arrumação das repartições públicas municipais. 
� Fazer e servir café, servir água, lavar copos, xícaras, cafeteiras, coadores e demais utensílios pertinentes; 
� Executar tarefas inerentes ao preparo e distribuição de merenda, selecionar alimentos, preparando refeições 

ligeiras; 
� Ligar ventiladores, luzes e demais aparelhos elétricos e desligá-los no final do expediente; 
� Requisitar, quando necessário, material de limpeza e consumo de copa; 
� Manter limpos os móveis e arrumados os locais de trabalho; 
� Guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico 

informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do 
serviço público;  

� Executar outras tarefas correlatas. 
 
BORRACHEIRO 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 
� Desempenhar tarefas relativas aos serviços de borracharia em geral. 
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DESCRIÇÃO ANALÍTICA: 
� Executar trabalhos simples e de baixa complexidade, concernentes a manutenção dos veículos e máquinas, 

principalmente os serviços de borracharia geral; 
� Zelar pelas chaves e equipamentos sob a sua responsabilidade; 
� Executar serviços de retiragem, desmontagem, vistoria e localização de furos e rasgos  preparar e  montar pneus e 

câmaras de ar, tanto na sede do município quanto no interior do mesmo; 
� Certificar-se da não existência de objetos perfurantes alojados nos pneus; 
� Comunicar, à. chefia imediata, toda e qualquer irregularidade que ocorrer em seu local de trabalho; 
� Guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico 

informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do 
serviço público;  

� Executar outras tarefas correlatas. 
 
ENCANADOR DE REDE ÁGUA 
DESCRIÇÃO SINTETICA 

� Realiza atividades de ligação, corte, conserto de vazamentos, extensão de redes. Realiza vistorias nas unidades de 
consumo, auxilia na manutenção de bombas e nos serviços realizado na estação de tratamento de água. 

DESCRIÇÃO ANALITICA 
� Executar tarefas de redes de água e esgoto. Instalar e consertar encanamentos, fazer ligações de água e esgoto e 

instalar padrões de medição. 
� Executar assentamento de tubos, manilhas e conexões. Executar e reparar ramais domiciliares. Corrigir 

vazamentos em redes de água, bem como desobstruir as redes de esgoto. 
� Guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico 

informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do 
serviço público;  

� Executar outras tarefas correlatas. 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS/OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 
� Operar máquinas e equipamentos rodoviários pesados. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: 
� Operar veículos motorizados especiais tais como: tratores, motoniveladora, pá carregadeira, trator de esteira, 

guincho, retroescavadeira, carro plataforma; 
� Abrir valetas e acertar taludes, proceder escavações, transportes de terra, compactação, fazer nivelamentos, 

encascalhamento e outros; 
� Executar todos os serviços atinentes à construção e conservação de estradas, bem como de ruas e avenidas da 

cidade; 
� Cuidar da limpeza e conservação das máquinas, zelando pelo seu bom funcionamento; 
� Guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico 

informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do 
serviço público;  

� Executar outras tarefas correlatas. 
 
VIGILANTE 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 
� Exercer vigilância em logradouros públicos e próprios municipais. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: 
� Exercer vigilância em locais previamente determinados: 
� Realizar rondas de inspeção em intervalos determinados, adotando providências tendentes a evitar roubos, 

incêndios, danificações nos edifícios, praças, jardins, e/ou outros bens sob a sua guarda; 
� Controlar a entrada e saída de pessoas e veículos pelos portões de acesso sob sua vigilância, verificando, quando 

necessário, as autorizações de ingresso; 
� Verificar se as portas e janelas e demais vias de acesso estão devidamente fechadas; 
� Investigar quaisquer condições anormais que tenha observado; 
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� Responder as chamadas telefônicas e anotar os recados; 
� Levar ao imediato conhecimento das autoridades competentes qualquer irregularidade verificada; 
� Acompanhar funcionário, quando necessário, no exercício de suas funções ; 
� Guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico 

informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do 
serviço público;  

� Executar outras tarefas correlatas. 
 
ZELADOR DE CEMITÉRIO 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 
� Executar tarefas elementares e simples, quanto à limpeza, capinarão e manutenção do Cemitério local. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: 
� Executar serviços auxiliares de construção e conservação do Cemitério local; 
� Efetuar serviços de carga e descarga de materiais a serem utilizados no local específico de seus serviços; 
� Manter os túmulos e covas em bom estado de limpeza; 
� Vigiar e guardar as ferramentas, utensílios e materiais colocadas à disposição do Cemitério; 
� Efetuar limpezas em toda a  área do Cemitério e adjacências; 
� Executar todo o serviço de enterro, perfuração de covas e acompanhamento de funerais dentro do Cemitério; 
� Guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico 

informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do 
serviço público;  

� Executar outras tarefas correlatas. 
 
ATENDENTE 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 
� Compreendem as funções que se destinam a executar serviços de simples de escritório, atendimento, recepção, 

bem como efetuar entregas de documentos e encomendas em geral e outras afins. 
 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA: 
� Abrir e fechar as instalações do prédio da Prefeitura nos horários regulamentares e executar serviços internos e 

externos; 
� Transportar documentos e materiais internamente, entre as próprias unidades da Prefeitura, ou externamente para 

outros órgãos ou entidades; 
� Levar e receber correspondências e pequenos volumes; 
� Manter arrumado o material sob sua guarda; 
� Atender Telefonemas, controlar ligações, receber e-mails, responder e-mails conforme orientação superior, etc; 
� Executar pequenos mandados pessoais; 
� Prestar informações simples, pessoalmente ou por telefone e encaminhar visitantes; 
� Receber e transmitir recados; 
� Executar tarefas simples de escritório, como arquivar documentos nas pastas, colocar fichas em ordem e outros; 
� Protocolar documentos, selar correspondências e executar outras tarefas afins; 
� Receber, controlar, armazenar os alimentos, distribuir refeições, fazer registros, controlar o material e 

equipamentos e executar tarefas afins; 
� Catalogar e registrar livros de bibliotecas, através de fichas apropriadas, mantendo controle sobre os mesmos; 
� Guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico 

informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do 
serviço público;  

� Executar outras tarefas correlatas. 
 
ELETRICISTA 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 
� Efetuar reparos e instalações elétricas em prédios públicos, iluminação pública e demais atividades afins. 
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DESCRIÇÃO ANALÍTICA: 
� Executar trabalhos rotineiros de eletricidade em baixa e alta tensão, como: instalação, inspeção e reparos e linhas e 

cabos de transmissão; 
� Fazer reparos em linhas e cabos de transmissão; 
� Fazer reparos em aparelhos elétricos em geral; 
� Instalar, inspecionar, regular e reparar diferentes tipos de equipamentos elétricos, tais como: elevadores, 

ventiladores, rádios, refrigeradores, etc; 
� Inspecionar e fazer pequenos reparos e limpar geradores e motores à óleo; 
� Reparar e regular aparelhos elétricos, inclusive de controle de ponto; 
� Fazer enrolamento de bobinas, desmontar, ajustar e montar motores elétricos, dínamos, etc; 
� Executar, consertar e reparar instalações elétricas internas e externas; 
� Treinar auxiliares em serviços de eletricidade em geral; 
� Fiscalizar, instalar e reparar foto-elétricas; 
� Manutenção de rede elétrica de prédios públicos; 
� Manutenção da rede de iluminação pública municipal (Cidade e Interior) 
� Guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico 

informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do 
serviço público;  

� Executar outras atividades correlatas e afins. 
 
MOTORISTA 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 
� Compreende as funções de direção de veículos de grande e pequeno porte, de acordo com as normas de trânsito e 

sua manutenção e conservação. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: 
� Dirigir caminhões , ambulâncias, camionetas, tratores e veículos de pequeno porte, que integram a frota da 

municipalidade; 
� Verificar diariamente as condições dos veículos antes de sua utilização quanto a pneus, água do radiador, nível e 

pressão do óleo, amperímetro, sinaleiros, freios, embreagens, direção, faróis, tanques de gasolina ou óleo e outros; 
� Zelar pela documentação pessoal e do veículo; 
� Fazer pequenos reparos e de emergências; 
� Anotar e comunicar ao chefe imediato quaisquer defeitos que necessitam do serviço de mecânica para reparo e 

conserto; 
� Registrar a quilometragem do veículo no começo e no final do serviço, anotando as horas de saída e chegada; 
� Preencher mapas e formulários sobre a utilização diária dos  veículos, assim como sobre o abastecimento de 

combustível; 
� Comunicar à chefia imediata, tão prontamente, quanto possível, qualquer enguiço ou ocorrência extraordinária; 
� Recolher o pessoal em local e hora determinada, conduzindo-os conforme itinerário estabelecido ou instruções 

específicas; 
� Recolher periodicamente, o veículo à oficina para revisão e lubrificação; 
� Manter a boa aparência do veículo; 
� Recolher o veículo após o serviço deixando-o em local apropriado com portas e janelas trancadas e entregar as 

chaves ao responsável pela guarda das viaturas; 
� Obedecer rigorosamente as Leis de Trânsito; 
� Guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico 

informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do 
serviço público;  

� Executar outras tarefas correlatas. 
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MECÂNICO 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 
� Reparar, substituir e ajustar peças mecânicas defeituosas ou desgastadas de veículos, máquinas, motores, sistemas 

hidráulico de ar comprimido e outros, fazer vistorias mecânicas periódicas em veículos, máquinas e equipamentos 
da municipalidade ou colocadas à sua disposição, sempre em serviço de grande especialidade e complexibilidade. 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA: 
� Examinar veículos, máquinas e equipamentos  inspecionando-os por meio de métodos comuns ou através de 

instrumentos especiais ou aparelhos de precisão; 
� Efetuar desmontagem, limpeza e montagem de máquinas, equipamentos, motores e outros componentes; 
� Executar substituição, reparos e regulagem, total ou parcial da parte mecânica ou elétrica; 
� Testar os veículos, máquinas e equipamentos após montados para comprovar o resultado do trabalho executado; 
� Manter sob seu controle catálogos, desenhos, croquís, manuais e outras especificações técnicas; 
� Estudar o trabalho de recuperação de veículos, máquinas e equipamentos, valendo-se de desenhos, esboços, 

especificações técnicas e outras instruções; 
� Comunicar ao Chefe imediato a necessidade de paralisação dos veículos, máquinas ou equipamentos quando for 

detectada alguma anormalidade; 
� Identificar e comunicar a natureza e gravidade do defeito detectado; 
� Fazer uso de ferramentas apropriadas para sanar os defeitos; 
� Orientar os usuários de veículos, máquinas e equipamentos sobre  a melhor forma de utilizá-los; 
� Garantir a qualidade dos serviços executados para não comprometer a segurança dos usuários; 
� Operar equipamentos de solda em geral em serviços mecânicos; 
� Zelar pela conservação e manutenção dos equipamentos e ferramentas sob sua responsabilidade; 
� Verificar, periodicamente, os pneus e câmaras, bem como o nível de óleo dos motores; 
� Guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico 

informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do 
serviço público;  

� Executar outras tarefas correlatas. 
 
PEDREIRO 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 
� Fazer alocação de pequenas obras e atividades correlatas. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: 
� Fazer alocação de pequenas obras, alicerces, levantar paredes de alvenaria e madeira, fazer muros de arrimo; 
� Trabalhar com instrumentos de nivelamento e prumo; 
� Fazer e preparar bueiros, fossas e pisos de cimento; 
� Fazer orifícios em pedras, cimentados e outros materiais; 
� Proceder e orientar a preparação de argamassas para junções de tijolos ou para rebocos de paredes; 
� Colocar azulejos ou ladrilhos, armar andaimes, fazer consertos em obras de alvenaria; 
� Instalar aparelhos sanitários, assentar e recolocar tijolos, telhas, tacos, lambris e outros; 
� Trabalhar com qualquer tipo de massa a base de cal, cimento e outros materiais de construção; 
� Operar com instrumentos de controle de medidas, cortar pedras, armar e formar e preparar concretos para a 

fabricação de tubos, postes, pedestais, lajes, cordões, etc; 
� Orientar e fiscalizar os serviços executados pelos ajudantes e auxiliares sob sua direção; 
� Fazer pinturas simples em paredes de alvenaria e madeira; 
� Preparar tintas, dobrar ferros para armação de concretagem; 
� Fazer orçamentos, organizar pedidos de materiais, executar outras tarefas correlatas e afins; 
� Guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico 

informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do 
serviço público; 

� Executar outras tarefas correlatas. 
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AUXILIAR ADMINISTRATIVO-ADM 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 

Executar serviços administrativos em diversas áreas da Administração, prestando auxílio à chefia imediata, a execução de 
rotinas para propor adoção de medidas que contribuam para a racionalização, a eficiência e a eficácia dos métodos de 
trabalho. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: 
Redigir toda e qualquer modalidade de expediente administrativo; 

• Realizar levantamento de dados e elaborar relatórios, mapas, quadros, tabelas, gráficos de interesse do órgão; 
• Efetuar os controles das matérias, a pagar e/ou serviços realizados e pagos, assim como supervisionar a emissão 

dos respectivos documentos comprobatórios necessários ao setor financeiro e contábil da administração. 
• Colaborar no planejamento e execução de projetos de estruturação e reorganização de serviços de seu setor de 

trabalho; 
• Auxiliar na execução de trabalhos relacionados à organização, coordenação, classificação e controle de atividades 

administrativas; 
• Exarar informações em processos administrativos e redigir documentos oficiais de caráter interno e externo. 
• Executar serviços datilográficos de natureza complexa, na produção de documentos oficiais, onde o caráter de 

qualidade e exatidão são fatores importantes; 
• Controlar o movimento de recebimentos e pagamentos efetuando, eventualmente, fechamento de movimento de 

caixa; 
• Zelar pela manutenção e conservação de equipamentos e materiais sob a sua responsabilidade; 
• Executar outras tarefas correlatas; 
• Auxiliar na supervisão e execução de rotinas, nas unidades administrativas, a fim de propor a adoção de medidas 

visando a racionalização das mesmas; 
• Proceder pesquisas e auxiliar no planejamento da administração, relativo ao interesse do órgão; 
• Auxiliar seus superiores na resolução de problemas administrativos; 
• Efetuar atendimento ao proposto nas expedições de processos e materiais; 
• Montar, encaminhar, pareceres em processos, e registrar informações; 
• Conferir documentos para efeitos de registro ou alteração de firmas; 
• Expedir carteira funcional e/ou comercial, através de impresso próprio, mantendo controle e elaboração de 

relatórios; 
• Certificar-se dos pagamentos de taxas, nos processos retirando as guias, carimbando-as e vistando-as; 
• Participar da elaboração e desenvolvimento de projetos ou planos de organização, buscando maior eficiência e 

eficácia dos serviços; 
• Verificar, mensalmente, a exatidão dos assentamentos feitos e fazer revisão dos demonstrativos financeiros; 
• Zelar pelo sistema de informatização implantado; 
• Conservar os equipamentos em perfeito estado de funcionamento, observando as instruções e recomendações 

técnicas dos fabricantes; 
• Guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico 

informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do 
serviço público;  

• Executar outras tarefas correlatas. 
 
AUXILIAR DE INSPEÇÃO  
DESCRIÇÃO SINTETICA 

� Realizar Inspeção Sanitária conforme Legislação Pertinente. 
DESCRIÇÃO ANALITICA  

� Atuar no Serviço de Inspeção Municipal – SIM; realizar Inspeção Sanitária conforme legislação pertinente em 
relação às atividades de produção, comercialização, armazenagem, transporte, distribuição e exposição de 
alimentos; efetuar outras atividades afins; 

� Guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico 
informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do 
serviço público;  

� Executar outras tarefas correlatas. 
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AGENTE AMBIENTAL 
DESCRIÇÃO SINTETICA 

� Fiscalizar e analisar atividades de impacto ambiental, com ênfase no licenciamento; monitoramento ambiental; 
gestão, proteção e controle da qualidade ambiental; ordenamento dos recursos hídricos e florestais; conservação 
dos ecossistemas e das espécies neles inseridas, incluindo seu manejo e proteção; análise de processos industriais, 
controle e tratamento de resíduos sólidos e efluentes industriais; gestão de resíduos sólidos urbanos e industriais; 
informação e educação ambiental. 

DESCRIÇÃO ANALITICA  
� Estudar, desenvolver e usar tecnologias específicas para proteger a natureza da ação humana; realizar estudos de 

impacto ambiental, elaborar e executar planos, programas e projetos de gerenciamento de recursos hídricos, 
saneamento básico, tratamento de resíduos e recuperação de áreas contaminadas, e também atua na recuperação 
de áreas degradadas; executar vistorias nos empreendimentos de impacto ambiental, com ênfase no licenciamento 
ambiental; analisar e emitir laudos e pareceres técnicos sobre atividades causadoras de danos ambientais; 
assessorar e participar das atividades junto à câmara técnica, grupo de trabalho, audiência pública, organização de 
palestras e esclarecimentos técnicos junto aos funcionários, unidades da prefeitura e outras entidades públicas e 
particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-cientificos, para fins de 
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; assessorar na elaboração de 
relatórios de gestão técnica e administrativa, bem como na elaboração de planos organizacionais, visando atender 
os processos administrativos; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 

� Guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico 
informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do 
serviço público; 

� Executar outras tarefas correlatas. 
 
AGENTE FISCAL 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 
Executar tarefas inerentes à área de fiscalização de obras, posturas, tributária, sanitária, transporte, trânsito, pavimentação 
e galerias, e outros serviços. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: 
TRIBUTÁRIO 
O exercício da ação fiscal relativa aos tributos municipais, compreendendo fundamentalmente:  
� Dar cumprimento à legislação tributária pertinente,  
� Lançar créditos tributários;  
� Lavrar termos, intimações, notificações autos de infração e apreensão, na conformidade da legislação competente;  
� Construir o crédito tributário mediante o respectivo lançamento, inclusive o decorrente de tributo informado e não 

pago;  
� Exercer a fiscalização preventiva através de orientações aos contribuintes com vistas ao exato cumprimento de 

legislação tributária;  
� Exercer a fiscalização repressiva, com imposição das multas cabíveis, nos termos da lei;  
� Responder verbalmente as consultas formuladas por contribuintes;  
� Executar a auditoria fiscal em relação a contribuintes e demais pessoas naturais ou jurídicas envolvidas na relação 

jurídico-tributária;  
� Proceder à verificação do interior dos estabelecimentos de contribuintes e demais pessoas vinculadas à situação que 

constitua fato gerador de tributos;  
� Proceder à apreensão, mediante lavratura de termo, de bens, objetos, livros, documentos e papéis, necessários ao 

exame fiscal;  
� Determinar a abertura de móveis, lacrá-los ou removê-los em caso de negativa, até que mediante colaboração policial 

ou por via judicial seja comprida a ordem;  
� Proceder ao arbitramento do montante das operações realizadas pelo sujeito passivo da obrigação tributária, nos 

casos e na forma previstas na legislação pertinente;  
� Gerar os cadastros de contribuintes, procedendo a inclusões, exclusões, alterações, e respectivo processamento de 

acordo com a legislação pertinente;  
� Proceder ao arbitramento e fixação de parâmetros de valor para fianças exigidas nas hipóteses e na forma 

estabelecidas na legislação tributária;  
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� Proceder à intimação de contribuintes e outras naturais ou jurídicas, de direito privado ou público, a fim de prestarem 
informações e esclarecimentos devidos ao fisco por força de lei;  

� Proceder à intimação de contribuintes ou terceiros, para ciência de atos administrativos de natureza tributária;  
� Proceder ao registro de ocorrência no relacionamento fisco-contribuinte, através da lavratura de termo ou peça fiscal 

competente, nos casos e na forma prescritos na legislação tributária;  
� Solicitar auxílio ou colaboração das autoridades, como medida de segurança para garantia do exercício de suas 

funções, inclusive para efeitos de busca e apreensão domiciliar de elementos de prova, em casos de fundada suspeita 
de crime de sonegação fiscal;  

� Proceder à lavratura de auto de desacato à autoridade fiscal, encaminhando-o à autoridade competente para fins de 
direito;  

� Requisitar o auxílio de força pública, como medida de segurança, quando vítima de embaraço ou desacato no exercício 
de suas atividades ou funções, ou quando necessário à efetivação de medida prevista na legislação tributária, ainda 
que não se configure fato definido em lei como crime ou contravenção;  

� Providenciar, diretamente ou através da Diretoria Tributária, para que seja ordenada, por intermédio da 
representação judicial, a exibição de livros e documentos em caso de recusa de sua apresentação;  

� Encaminhar ao Ministério Público, por intermédio da Diretoria tributária, elementos comprobatórios para denunciar 
por crime de sonegação fiscal;  

� Exercer, inclusive em substituição, cargos ou funções de direção, chefia ou coordenação na Diretoria Tributária e em 
suas unidades operacionais;  

� Exercer ou executar outras atividades ou encargos pertinentes a ação fiscal relativa aos tributos municipais;  
� Fiscalizar, homologar e constituir, mediante lançamento, o crédito tributário sobre tributos de competência do 

município; 
� Manifestar-se em Processo Administrativo Tributário; 
� Participar como membro dos Órgãos de Julgamento de Processos Administrativos Tributários; 
� Controlar, acompanhar e proferir parecer em processos tributários; 
� Executar quaisquer procedimentos fiscais para verificar o cumprimento das obrigações tributárias pelo sujeito 

passivo, podendo apreender livros, documentos e quaisquer documentos que comprovem indícios de sonegação ou 
ilícitos fiscais; 

� Executar plantão nas Unidades Operativas de Fiscalização, de Atendimento ao Contribuinte e/ou em outros Órgãos da 
Administração Pública, que atuem em parceria com a Secretaria de Estado de Fazenda e com Secretaria da Receita 
Federal; 

� Elaborar, executar, monitorar e avaliar os projetos e programas de fiscalização e controle da situação cadastral ou 
econômico-fiscal, facilitando a aplicação dos métodos de gerenciamento das diretrizes e da rotina; 

� Gerir informações econômico-tributárias; 
� Prestar e/ou participar de equipes de consultoria e assessoramento técnico à administração fazendária; 
� Formular, planejar e monitorar a implementação de políticas públicas na administração fazendária; 
� Representar a Secretaria de Finanças do município junto a órgãos ou grupos de estudo no âmbito estadual, nacional ou 

internacional, relacionados à administração financeira e/ou tributária; 
� Atuar eficazmente na fiscalização, inclusive no lançamento de ofício dos créditos tributários, e de cobrança do Imposto 

sobre Propriedade Territorial Rural de acordo com os termos de convênios firmados pelo município com a União; 
� Expedir auto de infração, notificação de lançamento, intimação e outros documentos correlacionados, obedecendo ao 

Código Tributário Municipal e em conformidade com modelos aprovados pela Secretaria da Receita Federal; 
� Prestar atendimento aos sujeitos passivos na forma do inciso I do art. 23 da Instrução Normativa SRF n° 643/2006; 
� Apreciar as solicitações de retificação de lançamentos a que se refere o art. 8° da Instrução Normativa n° 643/2006 da 

Secretaria da Receita Federal; 
� Elaborar, conjuntamente com a Superintendência Regional da Receita Federal de sua jurisdição, cronograma de 

expedição de avisos de cobrança; 
� Informar à Superintendência Regional da Receita Federal, de acordo com os critérios por ela estabelecidos, os valores 

de terra nua por hectare, nos termos do parágrafo único do art. 14 da Instrução Normativa SRF n° 643/2006; 
� Guardar em boa ordem as informações, os processos e demais documentos referentes aos procedimentos de 

fiscalização e cobrança realizados e não concluídos, bem assim aos concluídos nos últimos seis anos; 
� Efetuar lançamento de laudêmios junto aos cartórios de registros de imóveis e fiscalizar seu adequado recolhimento; 
� Desempenhar outras atividades afins. 
DE OBRA E POSTURAS 
Proceder à verificação e orientação do cumprimento da regulamentação urbanística concernente a edificações particulares;  
orientar, inspecionar e exercer a fiscalização de construções irregulares e clandestinas, fazendo comunicações, notificações 
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e embargos; verificar imóveis recém construídos ou reformados, inspecionando o funcionamento das instalações sanitárias 
e o estado de conservação das paredes, telhados, portas e janelas, a fim de opinar nos processos de concessão de "habite-
se"; verificar o licenciamento de obras de construção ou reconstrução, embargando as que não estiverem providas de 
competente autorização ou que estejam em desacordo com o autorizado; intimar, autuar, estabelecer prazos e tomar 
providências relativas ao violadores da legislação urbanística; efetuar a fiscalização de terrenos baldios, verificando a 
necessidade de limpeza, capinação, construção de muro e calçadas, bem como fiscalizar o depósito de lixo em local não 
permitido; efetuar a fiscalização em construções, verificando o cumprimento das normas gerais estabelecidas pelo Código 
de Obras do Município; acompanhar os arquitetos e engenheiros da prefeitura nas inspeções e vistorias realizadas no 
município; efetuar levantamento de terrenos e loteamentos para execução de serviços, bem como efetuar levantamentos 
dos serviços executados;  fiscalizar os serviços executados por empreiteiras e pelo município; orientar e treinar os 
servidores que auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; expedir notificações preliminares e autos de infração 
referentes ao cumprimento da legislação do Código Tributário do Município; verificar a regularidade do licenciamento de 
atividades comerciais, industriais e de prestação de serviços, face aos artigos que expõem, vendem ou manipulam, e os 
serviços que prestam; verificar as licenças de ambulantes e impedir o exercício desse tipo de comércio por pessoas que não 
possuam a documentação exigida; verificar o horário de fechamento e abertura do comércio em geral e de outros 
estabelecimentos, bem como a observância das escalas de plantão das farmácias; realizar vistorias para fins de 
acompanhamento e manutenção do sistema tributário e para fins de renovação do licenciamento; verificar e orientar o 
cumprimento das posturas municipais;  intimar, notificar, autuar, estabelecer prazos e tomar providências relativas aos 
violadores das posturas municipais; fiscalizar o horário de funcionamento das feiras e suas instalação em locais permitidos; 
verificar a instalação de bancas e barracas em logradouros públicos quanto a permissão para cada tipo de comércio, bem 
como quanto a observância de aspectos estéticos; verificar a regularidade da exibição e utilização dos anúncios, alto-
falantes e outros meios de publicidade em via pública, bem como propaganda comercial fixa, em muros, tapumes vitrines e 
outros; aprender, por infração, veículos, mercadorias, animais e objetos expostos, negociados ou abandonados em ruas e 
logradouros públicos; receber as mercadorias aprendidas e guardá-las em local determinado, devolvendo-as mediante o 
cumprimento as formalidades legais; verificar o licenciamento de placas comerciais nas fachadas dos estabelecimentos 
respectivos ou em outros locais; verificar o licenciamento para realização de festas populares em vias e logradouros 
públicos; verificar o licenciamento para instalação de circos e outros tipos de espetáculos públicos promovidos por 
particulares, inclusive exigindo a apresentação de documento de responsabilidade de engenheiro devidamente habilitado; 
verificar as violações às normas sobre poluição sonoras, uso de buzinas, casas de disco, clubes, boates, discotecas, auto 
falantes, bandas de música, entre outras; efetuar levantamento sócio econômico em processos de licença ambulante; emitir 
relatórios periódicos sobre suas atividades e manter a chefia permanentemente informada a respeito das irregularidades 
encontradas; efetuar plantões noturnos, finais de semanas e feriados para fiscalização da regularidade do licenciamento, 
bem como o cumprimento das normas gerais de fiscalização; efetuar interdição temporária ou definitiva, quando o 
exercício de atividades comerciais, industriais, diversões públicas e outros, causam incômodo e/ou perigo, contrariando a 
legislação vigente; executar outras tarefas correlatas; realizar sindicâncias especiais para instrução de processos ou 
apuração de denúncias e reclamações; entregar quando solicitadas notificações e correspondências diversas. 
SANITÁRIO 
Identificar os problemas de saúde comuns ocasionados por medicamentos, cosméticos, saneastes e domissanitários, 
radiações, alimentos, zoonoses, condições do ambiente de trabalho e profissões ligadas a saúde, relacionando-os com as 
condições de vida da População; identificar as opiniões, necessidades e problemas da população relacionada ao uso 
indevido de produtos e serviços de interesse da vigilância sanitária, ao exercício ilegal de profissões relacionadas com a 
saúde, ao controle sanitário dos alimentos e das principais zoonoses; realizar e/ou atualizar o cadastro de estabelecimentos 
e profissionais de interesse da vigilância sanitária; classificar os estabelecimentos e produtos segundo o critério de risco 
epidemiológico; promover a participação de grupos da população (associação de bairros, entidades representantes e 
outros) no planejamento, controle e avaliação das atividades de vigilância sanitária; participar de programação de 
atividades de inspeção sanitária para estabelecimentos, produtos e serviços de interesse da vigilância sanitária, segundo as 
prioridades definidas; participar na programação das atividades de colheita de amostras de produtos de interesse da 
vigilância sanitária (alimentos, água, medicamentos, cosméticos, saneastes, domissanitários e correlatos); realizar 
levantamento de produtos alimentares disponíveis e de maior consumo, bem como o comportamento das doenças 
veiculadas por alimentos, condições sanitárias dos estabelecimentos e o perfil da contaminação dos alimentos; realizar 
e/ou acompanhar inspeções de rotinas (programadas) e emergenciais (surtos, reclamações, registros e outros) em 
estabelecimentos alimentares e outros de interesse da vigilância Sanitária; auxiliar na inspeção industrial e sanitária de 
produtos de origem animal; realizar colheita de amostras de produtos de interesse da vigilância sanitária, com fins de 
análise fiscal, surto e controle de rotina; participar da criação de mecanismos de notificação de casos e/ou surtos de 
doenças veiculadas por alimento e zoonoses; participar da investigação epidemiológica de doenças veiculadas por 
alimentos e zoonoses; aplicar, quando necessárias medidas previstas em legislação sanitária vigente (intimações, infrações 
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e apreensões); orientar responsáveis e manipuladores de estabelecimentos quando da emissão dos autos/termos; validar a 
licença sanitária de estabelecimentos de menor risco epidemiológico, mediante aprovação das condições sanitárias 
encontradas por ocasião da inspeção; participar da avaliação dos resultados das atividades desenvolvidas e do seu 
redirecionamento; participar na promoção de atividades de informações de debates com a população, profissionais e 
entidades representantes de classe sobre temas da vigilância sanitária; executar atividades internas administrativas 
relacionadas com execução de cadastro/arquivos e atendimento ao público; emitir relatórios técnicos e/ou pareceres 
relativos a sua área de atuação; efetuar vistoria e fiscalização em estabelecimentos públicos, comerciais e industriais 
verificando as condições gerais de higiene, limpeza de equipamentos, refrigeração, suprimento de água, instalações 
sanitárias, armazenagem, estado e graus de deterioração de produtos perecíveis e condições de asseio; inspecionar imóveis 
antes de serem habitados, verificando condições físicas e sanitárias do local para assegurar as medidas profiláticas e de 
segurança necessárias, com o fim de obter alvarás; vistoriar estabelecimentos de saúde, salão de beleza e outros, 
verificando as condições gerais, de higiene, data de vencimento de medicamentos e registro psicotrópicos; coletar para 
análise físico-química medicamentos e outros produtos relacionados à saúde; entregar quando solicitadas notificações e 
correspondências diversas. 
DE TRANSPORTE 
Exercer atividades de fiscalização de ônibus nas plataformas da estação rodoviária e terminal de transporte; acompanhar a 
execução dos serviços regularmente implantados de transporte de passageiros, conforme normas estabelecidas; exercer 
fiscalização de ônibus nas plataformas da estação rodoviária e terminal de transporte, procedendo a vistorias nos veículos 
utilizados no transporte de passageiros, verificando o estado de limpeza e a observância dos limites de lotação; exercer a 
fiscalização referente à tarifa de embarque, controlando o número de passageiros embarcados, as saídas de ônibus, bem 
como controlar as saídas de passageiros na guarita; efetuar a autuação de infratores que descumprirem o regulamento de 
transporte de passageiros; elaborar relatórios de irregularidades cometidas pelas empresas e usuários do terminal 
rodoviário, cumprindo e fazendo cumprir as normas regulamentares; Impedir acesso de veículos particulares que não 
estejam devidamente credenciados ou autorizados; exercer ou executar outras atividades ou encargos que lhes sejam 
determinados por lei ou autoridade competente. 
DE TRÂNSITO 
Cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no âmbito de suas atribuições; coletar dados estatísticos e 
elaborar estudos sobre os acidentes de trânsito e suas causas; Executar a fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as 
medidas administrativas cabíveis, por infrações de circulação, estacionamento e parada prevista no Código de Trânsito, no 
exercício regular do poder de polícia de trânsito; aplicar as penalidades de advertência por escrito e multa, por infrações de 
circulação, estacionamento e parada prevista no Código Nacional de Trânsito, notificando os infratores; fiscalizar o 
cumprimento das normas contidas no Artigo 95 do Código Nacional de Trânsito, aplicando as penalidades previstas; 
implantar, manter e operar sistema de estacionamento rotativo; credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e adotar as 
medidas de segurança relativas aos serviços de remoção de veículos, escolta e transporte de carga indivisível; registrar e 
licenciar, na forma da legislação, ciclomotores, veículos de tração e propulsão humana e de tração animal, fiscalizando, 
autuando, aplicando penalidades decorrentes de infrações; fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos 
pelos veículos automotores ou pela sua carga, de acordo com o estabelecido no Código Nacional de Trânsito, além de dar 
apoio a ações específicas de órgão ambiental local, quando solicitado; vistoriar veículos que necessitem de autorização 
especial para transitar e estabelecer os requisitos técnicos a serem observadas para circulação. 
DE PAVIMENTAÇÃO E GALERIAS 
Fiscalizar os serviços de pavimentação asfáltica realizados pelas empreiteiras, tais como: Terraplenagem de terreno a ser 
pavimentado, colocação de meio-fio e sarjeta, verificação da espessura da base, pintura de ligação, copa, colocação de boca-
de-lobo, largura, etc. Fiscalizar serviços de Galeria, assentamento de tubos, caixa de ligação, poço de visita e medição da 
profundidade e largura das galerias. Apresentar periodicamente, boletins de atividades realizadas. Eventualmente 
ministrar treinamentos para os servidores da área. Exercer ou executar outras atividades ou encargos que lhes sejam 
determinados por lei ou autoridade competente. Fiscalizar qualidade do serviço. 
Guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico 
informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço 
público; executar outras tarefas correlatas. 
 
AGENTE DE SANEAMENTO 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 
� Realizar serviços de agente de saneamento básico 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: 
� Realizar o controle e o tratamento da água nas estações de tratamento; 
� Fazer leitura de consumo de água e entrega de fatura; 
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� Realizar o controle de bombas, manobras e redes de água; 
� Fazer vistorias nos locais de consumo; 
� Guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico 

informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do 
serviço público; 

� Executar outras tarefas afins. 
 
LEITURISTA 
DESCRIÇÃO SINTETICA 

� Realiza atividades na área urbana coletando dados por meio de leitura das unidades de consumo de água e entrega 
das faturas nos domicílios. Auxilia nas atividades realizadas no setor de tratamento de água, fiscaliza as unidades 
de consumo a procura de alguma irregularidade. 

DESCRIÇÃO ANALITICA 
� Realizar leituras das unidades de consumo de água; 
� Identificar e fazer uso de ferramentas de hidráulica; 
� Fazer pequenos reparos, inspeção e manutenção; 
� Identificar problemas técnicos e mecânicos com hidrômetros;  
� Aferição de hidrômetros;  
� Guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico 

informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do 
serviço público;  

� Executar outras tarefas correlatas. 
 
OPERADOR SISTEMA TRATAMENTO DE ESGOTO 
DESCRIÇÃO SINTETICA 

� Realiza controle da qualidade de água dos efluentes, manuseia produtos químicos, manuseia lodo da estação de 
tratamento de esgoto, monitora a pressão dos gases, realiza reparos na rede de esgoto e elevatória, aciona bombas 
da elevatória e realiza manobras na estação de tratamento de esgoto. 

DESCRIÇÃO ANALITICA 
� Identificar unidades típicas de tratamento de esgoto e suas funções; 
� Reconhecer as atividades inerentes a cada unidade de tratamento de esgoto; 
� Conhecimentos básicos de leitura de fluxograma de processos e atividades de um Sistema de Tratamento de 

Esgoto; 
� Conhecer as noções básicas de higiene e segurança do trabalho; 
� Identificar preliminarmente o mau funcionamento de uma unidade de tratamento de esgoto. 
� Executar tarefas relativas à limpeza, manutenção e higienização da unidade sob sua responsabilidade. 
� Registrar em planilha específica todas as informações operacionais, analíticas, intervenções de manutenção e 

ocorrências operacionais e não operacionais. 
� Operar o instrumental destinado ao controle a distância dos dispositivos envolvidos no tratamento dos esgotos, 

incluindo computadores utilizados no controle operacional 
� Receber, armazenar e controlar os produtos químicos utilizados no processo de tratamento de esgotos.  
� Coletar amostras de esgotos, para análises físico-químicas, químicas e biológicas necessárias ao controle 

operacional do processo de tratamento dos esgotos, utilizando técnicas de coleta de amostra. 
� Aferir e calibrar sempre que necessário a instrumentação utilizada na determinação dos parâmetros de controle do 

processo de tratamento. 
� Registrar e interpretar informações geradas por instrumentos específicos ao controle do processo de tratamento de 

esgotos (Amperímetros, Manômetros, Termômetros, Densímetros, Medidores de Vazão, etc.).  
� Preparar soluções com produtos químicos para o processo de tratamento de esgotos. 
� Guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico 

informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do 
serviço público;  

� Executar outras tarefas correlatas. 
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TÉCNICO EM INFORMÁTICA - AMD 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 
� Executar funções de suporte final, incluindo o atendimento e o suporte aos usuários no uso do ambiente 

computacional. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: 
� Instalar e configurar softwares nos microcomputadores e nos servidores setoriais, assegurando acesso a rede e 

documentando as configurações feitas; 
� Instalar e configurar hardware como por exemplo, micros, impressoras, monitores de vídeo, placas de rede e outros 

periféricos em geral; 
� Diagnosticar e, sempre que possível, solucionar pequenos problemas de hardware e encaminhar equipamentos 

defeituosos para o concerto; 
�  Supervisionar e administrar as redes internas dos órgãos e unidades; 
� Acompanhar rotinas de backup; 
� Conectorizar, testar, certificar e identificar cabos lançados; 
� Corrigir pontos defeituosos; 
� Executar outras tarefas afins 
� Guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico 

informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do 
serviço público;  

� Executar outras tarefas correlatas. 
 
ARQUITETO URBANISTICO 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 
Elaborar   planos   e   projetos   associados   à   arquitetura   em   todas   as   suas   etapas, definindo   materiais,   
acabamentos,   técnicas,   metodologias,   analisando   dados   e informações.   Fiscalizar   e   executar   obras   e   serviços,   
desenvolver   estudos   de viabilidade financeiros, econômicos, ambientais. Prestar serviços de consultoria e 
assessoramento,   bem   como   estabelecer   políticas   de   gestão. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: 
Exercer fiscalização, supervisão, coordenação e orientação técnica nas atividades de projeto, assegurando a 
adequação/conformidade aos contratos, especificações e cronogramas; Elaborar e desenvolver projetos arquitetônicos de 
edificações, urbanismo e paisagismo, realizando estudos de viabilidade técnica econômica e compatibilizando 
espaço/ocupação para estimativas de custos; Proceder a análises das condições topográficas, geológicas, climáticas, viárias, 
sócio-econômicas e ambientais das áreas de implantação dos projetos arquitetônicos; Corrigir projetos para aprovação e 
obtenção de alvará de construção; Integrar equipe multidisciplinar no desenvolvimento dos trabalhos de formulação, 
implantação ou implementação do Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano, controle e ordenamento do uso do solo, 
preservação do meio ambiente e desenvolvimento sócio-econômico; Desenvolver atividades relativas a projetos e a 
especificações de obras, reparos, renovação ou ampliação dos espaços arquitetônicos; Elaborar especificações de material 
para construção, acompanhar a fiscalização de obras e serviços; Realizar vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e 
parecer técnico; Acompanhar e analisar o cumprimento dos contratos celebrados para a execução de obras e serviços 
públicos; Efetuar fiscalização dos prédios próprios ou locados pelo órgão, com a finalidade de controlar as condições de uso 
e habitação; Embargar construções que não atendam as especificações do projeto original e as normas de responsabilidade 
técnica; Fiscalizar obras públicas e imóveis financiados pelo órgão; Orientar o mapeamento e a cartografia de 
levantamentos feitos a áreas operacionais; Participar de programa de treinamento, quando convocado; Manter uma 
postura ética e profissional frente aos integrantes da equipe e a sociedade como um todo; Desempenhar e cumprir as 
normas do Sistema de Controle Interno; Manter limpa e organizada a área de trabalho sob sua responsabilidade; Zelar pela 
guarda dos materiais e equipamento de trabalho sob sua responsabilidade, mantendo elevados padrões de conservação, de 
modo a garantir a vida útil prevista; Dar provas de pontualidade, assiduidade, capacidade de adaptação, moderação, 
comprometimento e organização; Observar e cumprir os deveres e proibições previstas no Estatuto dos Servidores; 
Trabalhar segundo as normas técnicas de segurança do trabalho, qualidade, produtividade, higiene e preservação 
ambiental; Executar outras tarefas determinadas pelo superior imediato, compatíveis com o cargo; guardar sigilo das 
atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de 
interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; executar outras 
tarefas correlatas. 
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ASSISTENTE DE CONTROLE INTERNO 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 
� Realizar o controle interno da Administração Pública, fazer avaliações, fiscalizar, emitir pareceres, apurar fatos, 

promover estudos pertinentes; etc, subordinando-se ao Auditor de Controle Interno. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: 
� Proceder a avaliação da eficiência e economicidade de Sistema de Controle Interno do Município, conforme sua 

área de especialização eu de estudo; 
� Realizar auditorias e fiscalização sobre os sistemas sistemas administrativo; 
� Promover o acompanhamento, a sistematização e a padronização dos procedimentos de auditoria, fiscalização e 

avaliação da gestão; 
� Realizar auditoria, fiscalizar e emitir relatórios e pareceres sobre a gestão dos administradores públicos 

municipais; 
� Verificar a exatidão e suficiência dos dados relativos à  admissão  de pessoal e à concessão de aposentadoria e 

pensão  na Administração direta, fundacional e autárquica, submetendo os resultados à apreciação do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, para fins de registro: 

� Disciplinar, acompanhar e controlar eventuais contratações de consultorias independentes, observadas as normas 
pertinentes às licitações previstas na legislação especifica, no âmbito da Administração indireta; 

� Avaliar as técnicas e os resultados dos trabalhados das auditorias na Administração; 
� Prestar informações sobre a situação físico-financeira dos projetos e atividades constantes dos orçamentos do 

Município; 
� Manter registros sobre a composição e atuação das comissões de licitações; 
� Realizar a conformidade contábil nos registros dos órgãos do Poder Executivo Municipal; 
� Apurar os atos ou fatos inquinados de ilegais, ou irregularidades, de formalmente apontados, praticados por 

agentes públicos municipais, propondo à autoridade competente providências cabíveis; 
� Manter relacionamento com o Tribunal de Contas; 
� Exercer o controle da execução dos orçamentos do Municipal; 
� Promover estudos com vistas racionalização do trabalho, objetivamente aumento da produtividade e a redução do 

custo operacional; 
� Estimular as entidades locais da sociedade civil do acompanhamento e fiscalização de programas executados do 

orçamento do Município; 
� Guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico 

informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do 
serviço público;  

� Executar outras tarefas correlatas. 
Nota: Faz parte da equipe da Unidade de Controle Interno (UCI) e subordina-se ao Auditor de Controle Interno. 
 
ASSISTENTE DE PROCURADORIA 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA: 
� Prestar assistência jurídica ao Procurador Geral do Município e demais Procuradores Municipais; 
� Executar as atividades de apoio administrativo necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos da Procuradoria 

Geral do Município; 
� Receber, selecionar, registrar, classificar, expedir, arquivar e conservar correspondências, documentos e processos; 
� Desenvolver atividades referentes à organização, controle e manutenção dos serviços administrativos, operacionais 

e de apoio à pesquisa sobre assuntos normativos, doutrinários e jurisprudenciais, relacionados com áreas meio e 
fim da Procuradoria Geral do Município; 

� Manter coletânea atualizada da legislação, doutrina e jurisprudência sobre assuntos de interesse do Município; 
� Executar análise e instrução de processos; 
� Realizar o controle e arquivamentos de documentos da Procuradoria Geral; 
� Elaboração de memorandos e ofícios; 
� Elaboração de pareceres e peças processuais de menor complexidade a serem aprovados pelo Procuradores; 
� Supervisionar o processo de formação dos executivos fiscais junto a Divisão de Tributação e Arrecadação; 
� Participar, quando necessário, como preposto do Município em audiências; 
� Realizar o controle de carga dos processos junto as Varas; 
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� Executar as atividades referentes à requisição, à recepção, à guarda, à distribuição e ao controle do estoque do 
material de consumo, bem como receber e manter controle do material permanente; 

� Prestar apoio administrativo e disponibilizar documentos e informações solicitados pelas demais unidades; 
� Coordenar e controlar o atendimento ao público interno e externo; 
� Executar outras atividades afins, de interesse do Município; 
� Guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico 

informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do 
serviço público. 

 
ASSISTENTE SOCIAL 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 
� Compreende a realização de serviços de Assistência Social e demais atividades afins. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: 
� Manter estreita coordenação com os órgãos e entidades de Assistência Social, visando o atendimento dos serviços 

social no município; 
� Promover e manter atualizado o cadastro das pessoas consideradas como carentes; 
� Atender e assistir dentro dos programas a serem executados pelo município, as pessoas carentes; 
� Providenciar o encaminhamento de pessoas carentes a outros centros de saúde, fora do município, quando os 

recursos médicos legais forem insuficientes; 
� Dar assistência ao menor, ao idoso, à mulher e ao deficiente, solicitando a colaboração de órgãos específicos, nas 

áreas Federal, Estadual e Municipal; 
� Estimular e orientar a formação de diferentes modalidades de organização comunitária para atuar no campo da 

Promoção Social; 
� Guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico 

informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do 
serviço público;  

� Executar outras tarefas correlatas. 
 

AUDITOR DE CONTROLE INTERNO 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 
� Realizar o controle interno da Prefeitura Municipal e AGUAPREVI (RPPS), fazer avaliações, fiscalizar, emitir 

pareceres, apurar fatos, promover estudos pertinentes; etc. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: 
� Proceder a avaliação da eficiência e economicidade do Sistema de Controle Interno do Município; 
� Realizar auditorias e fiscalização sobre os sistemas contábil, financeiro, de execução orçamentária, de pessoal e 

demais sistemas administrativo; 
� Promover o acompanhamento, a sistematização e a padronização dos procedimentos de auditoria, fiscalização e 

avaliação da gestão; 
� Realizar auditoria, fiscalizar e emitir relatórios e pareceres sobre a gestão dos administradores públicos 

municipais; 
� Verificar a exatidão e suficiência dos dados relativos àadmissão  de pessoal e à concessão de aposentadoria e 

pensão  na Administração direta, fundacional e autárquica, submetendo os resultados à apreciação do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, para fins de registro: 

� Disciplinar, acompanhar e controlar eventuais contratações de consultorias independentes, observadas as normas 
pertinentes às licitações previstas na legislação especifica, no âmbito da Administração indireta; 

� Avaliar as técnicas e os resultados dos trabalhados das auditorias na Administração; 
� Prestar informações sobre a situação físico-financeira dos projetos e atividades constantes dos orçamentos do 

Município; 
� Manter registros sobre a composição e atuação das comissões de licitações; 
� Realizar a conformidade contábil nos registros dos órgãos do Poder Executivo Municipal; 
� Apurar os atos ou fatos inquinados de ilegais, ou irregularidades, de formalmente apontados, praticados por 

agentes públicos municipais, propondo à autoridade competente providências cabíveis; 
� Manter relacionamento com o Tribunal de Contas; 
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� Exercer o controle da execução dos orçamentos do Municipal; 
� Promover estudos com vistas racionalização do trabalho, objetivamente aumento da produtividade e a redução do 

custo operacional; 
� Estimular as entidades locais da sociedade civil do acompanhamento e fiscalização de programas executados do 

orçamento do Município; 
� Guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico 

informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do 
serviço público;  

� Executar outras tarefas correlatas. 
 
CONTADOR 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 
Executar a contabilidade geral, operacionalizar a contabilidade pública, bem como a contabilidade da Previdência do 
Município – AGUAPREVI (RPPS). 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: 
Programação, alteração e ajustes orçamentários e fechamento de contas, encerramento do exercício, de acordo com a 
unidade organizacional de atuação; Executar análise contábil das contas anuais da Administração Direta ou Indireta e 
de Entidades ligadas a elas; Executar as atividades de auditoria contábil; Elaborar pareceres técnicos, relatórios e 
outros documentos e informações de demonstração contábil; Executar, operações de digitação de dados para 
processamento eletrônico, em sistema operacional compatibilizado às atividades das entidades, com os aplicativos 
compatíveis; Efetuar todos os registros pertinentes e responsabilizar-se pela sua legalidade, em todas as fases, desde os 
documentos originários da receita e da despesa, contratos e licitações, assinatura dos empenhos e balanços; inclusive 
de Conselhos e Fundos Especiais, bem como o da Previdência do Município – AguaPrevi; Executar atividades 
relacionadas com o planejamento operacional, a execução e o monitoramento de projetos, programas e planos de ação; 
Acompanhar e analisar sistematicamente a legislação relacionada com a sua área de atuação; Propor alternativas e 
promover ações para o alcance dos objetivos da organização; Executar as suas atividades de forma integrada, 
contribuindo para o desenvolvimento das equipes de trabalho; Promover o atendimento aos clientes internos e 
externos; Análise de contas, balancetes e balanço contábil; Instrução de processos de prestação e tomadas de contas; 
Operação do sistema contábil; Elaboração e análise de pareceres, informações, relatórios, estudos e outros documentos 
de natureza contábil; Pesquisa e seleção da legislação para fundamentar a análise; Conferência e instrução de processo 
e projetos relativos à área de atuação; assistência técnica em questões que envolvam matéria de natureza contábil, 
analisando, emitindo informações e pareceres; Redação de documentos diversos; Conferência de documentos diversos; 
Organização de documentos,  utilizando técnicas e procedimentos apropriados; Fazer revisão de balanço; efetuar 
perícias contábeis; Participar de trabalhos de tomadas de contas dos responsáveis por bens ou valores do Município; 
Assinar balanços e balancetes; Preparar relatórios informativos sobre a situação financeira e patrimonial das 
repartições; Orientar do ponto-de-vista contábil, o levantamento dos bens patrimoniais do Município, realizar estudos 
e pesquisas para o estabelecimento de normas diretoras de contabilidade do Município; Planejar modelos e fórmulas 
para uso dos serviços de contabilidade; estudar sob o aspecto contábil, a situação da dívida pública municipal; executar 
tarefas afins; Prestar assessoria contábil e orçamentária à Comissão Permanente de sua área de atuação; Operar os 
equipamentos disponíveis e os sistemas e recursos informatizados, na execução de suas atividades; Executar qualquer 
outra atividade que, por sua natureza, esteve inserida no âmbito de suas atribuições. Participar das comissões que for 
designado; guardar sigilo das atividades inerentes às atribuições do cargo. 

 
EDUCADOR FÍSICO 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 

� Ministrar aulas de Educação Física aos participantes dos serviços oferecidos pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social. 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA: 
Ministrar aulas de educação física, participando ativamente da elaboração da proposta pedagógica da instituição com o 
objetivo de fundamentar e esclarecer o papel da educação física no ambiente trabalhando o verdadeiro sentido da 
corporalidade na formação humana; participar das reuniões sistemáticas de estudos de trabalho; acompanhar e avaliar o 
desenvolvimento integral dos usuários a partir de uma avaliação diagnostica cumulativa e processual; realizar registros 
sistemáticos dessas avaliações por meio de parecer descritivo evitando estigmatizar os alunos; planejar suas ações com os 
demais membros da instituição considerando as experiências culturais que o público atendido traz para então ampliar seus 
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conhecimentos a partir de atividades lúdicas que estimulem a imaginação, a expressão e a criação em diferentes espaços e a 
socialização promovendo o bem estar físico.  
Guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico 
informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço 
público; executar outras tarefas correlatas. 
 
ENGENHEIRO CIVIL 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 
� Compreende a realização de Projetos, análises, pesquisas, avaliações, execução, fiscalização e gerenciamento das 

obras municipais. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: 
� Elaborar Projetos Civis, memoriais descritivos, orçamentos e desenhos, das obras administração municipal; 
� Acompanhar, fiscalizar e emitir relatórios das obras executadas ou contratadas pelo município; 
� Fornecer medições, laudos e vistorias; 
� Fazer as avaliações de obras e imóveis de interesse municipal; 
� Fazer cópias de plantas, Croquis, Desenhos, Projetos; 
� Acompanhar e administrar as obras municipais; 
� Zelar pelos equipamentos e materiais de consumo sob sua responsabilidade; 
� Executar e supervisionar a aplicação das Leis relativas às Obras e Postura municipais; 
� Prestar suporte e apoio à Gerencia de Tributação - Obras e Posturas; 
� Resolver assuntos relacionados a problemas em prédios públicos; 
� Guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico 

informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do 
serviço público;  

� Executar outras tarefas correlatas. 
 
PSICÓLOGO 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 
� Compreende a realização, supervisão e orientação nas atividades de Psicologia a serem executadas pelo Município. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: 
� Orientar e supervisionar as atividades psicológicas em programas desenvolvidos pelos órgãos da Administração; 
� Realizar palestras educativas com crianças, idosos e outros tipos de pacientes; 
� Realizar consultas psicológicas em crianças, idosos e outros pacientes; 
� Assistir as pessoas portadoras de doenças psicológicas; 
� Assessorar o Departamento de Recursos Humanos; 
� Guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico 

informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do 
serviço público;  

� Executar outras tarefas correlatas. 
 
 

SAÚDE 
AGENTES DE SERVIÇOS GERAIS 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 
 Compreendem as funções que se destinam a executar serviços de portaria, limpeza. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: 

• Executar serviços auxiliares de construção e conservação de unidades de saúde,  executar tarefas de capina em 
geral; 

• Efetuar serviços de carga e descarga; 
• Executar tarefas auxiliares de carpintaria, construção e conservação de unidades de saúde, executar trabalhos de 

limpeza em geral, remoção e arrumação de móveis e utensílios, zelar da conservação de prédios municipais da 
Secretaria de Saúde; 

• Executar trabalhos de ajardinamento, limpeza, paragens de árvores e de flores; 
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• Executar outras atividades afins. 
 
AUXILIAR DE LIMPEZA 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 
Compreendem as funções que se destinam a executar serviços limpeza, copa e cozinha das repartições públicas municipais. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: 

• Executar os serviços de limpeza e arrumação das repartições públicas municipais. 
• Fazer e servir café, servir  água, lavar copos, xícaras, cafeteiras, coadores e demais utensílios pertinentes; 
• Executar tarefas inerentes ao preparo e distribuição de merenda, selecionar alimentos, preparando refeições 

ligeiras; 
• Ligar ventiladores, luzes e demais aparelhos elétricos e desligá-los no final do expediente; 
• Requisitar, quando necessário, material de limpeza e consumo de copa. 
• Manter limpos os móveis e arrumados os locais de trabalho; 

 
ATENDENTE GERAL DE SAÚDE 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 
 Compreendem as funções que se destinam a executar serviços apoio em unidades de saúde. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: 

• Abrir e fechar as instalações das unidades de saúde nos horários regulares e executar serviços internos e externos; 
• Manter as condições de anti-sepsia nas unidades de saúde;  
• Auxiliar na organização de materiais e insumos;  
• Atuar no atendimento e recepção dos usuários nas unidades de saúde;  
• Auxiliar na organização administrativa interna das unidades de saúde; 
• Atender telefonemas, receber fax, e-mails e controlar ligações;  
• Transportar e protocolar documentos interna e externamente;  
• Auxiliar os profissionais técnicos em atividades simples que não requeiram capacitação específica. 
• Auxiliar nos serviços de saúde na Central de Material e Esterilização – CME. 
• Realizar outras tarefas correlatas e afins. 

 
MOTORISTA 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 
           Compreende as funções de direção de veículos de grande e pequeno porte, de acordo com as normas de trânsito e sua 
manutenção e conservação. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: 

� Dirigir caminhões, ambulâncias, camionetas, tratores e veículos de pequeno porte, que integram a frota da 
municipalidade; 

� Verificar diariamente as condições dos veículos antes de sua utilização quanto a pneus, água do radiador, nível e 
pressão do óleo, amperímetro, sinaleiros, freios, embreagens, direção, faróis, tanques de gasolina ou óleo e outros; 

� Zelar pela documentação pessoal e do veículo; 
� Fazer pequenos reparos e de emergências; 
� Anotar e comunicar ao chefe imediato quaisquer defeitos que necessitam do serviço de mecânica para reparo e 

conserto; 
� Registrar a quilometragem do veículo no começo e no final do serviço, anotando as horas de saída e chegada; 
� Preencher mapas e formulários sobre a utilização diária dos  veículos, assim como sobre o abastecimento de 

combustível; 
� Comunicar à chefia imediata, tão prontamente, quanto possível, qualquer enguiço ou ocorrência extraordinária; 
• Recolher o pessoal em local e hora determinada, conduzindo-os conforme itinerário estabelecido ou instruções 

específicas; 
• Recolher periodicamente, o veículo à oficina para revisão e lubrificação; 
• Manter a boa aparência do veículo; 
• Recolher o veículo após o serviço deixando-o em local apropriado com portas e janelas trancadas e entregar as 

chaves ao responsável pela guarda das viaturas; 
• Obedecer rigorosamente as Leis de Trânsito; 
• Executar outras tarefas afins. 
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AUXILIAR ADMINISTRATIVO - SAUDE 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 
� Executar atividades de rotina nos vários departamentos/órgãos da Prefeitura como atender telefonemas, atender 

ao público e realizar tarefas administrativas. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: 
� Datilografar ou digitar textos, cartas, ofícios, circulares e outros documentos. 
� Atender chamadas telefônicas, anotando ou enviando recados para obter ou fornecer informações. 
� Atender ao público em geral, averiguando suas necessidades para orientá-los e/ou encaminhá-los às pessoas ou 

setores competentes.  
� Organizar o acesso de pessoas de acordo com normas específicas. 
� Receber, controlar e enviar correspondências, mercadorias e outros, através de malotes e protocolos, 

providenciando os registros necessários. 
� Organizar e/ou atualizar arquivos, fichários e outros, classificando documentos por matéria, ordem alfabética ou 

outro sistema, para possibilitar controle dos mesmos. 
� Operar equipamentos diversos, como máquinas calculadoras, de datilografia, microcomputadores, processadores 

de texto e outros. 
�  Executar outras atividades correlatas. 

 
AGENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 
 Atuar na recepção e organização de consultório e instrumentais odontológicos; 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: 

• Atuar como recepcionista de consultório dentário; 
• Organizar agenda de atendimentos; 
• Organizar e conservar equipamentos; 
• Limpar, esterilizar e organizar os instrumentais cirurgicos; 
• Prover e organizar insumos; 
• Manter as condições de anti-sepcia do ambiente odontológico; 
• Auxiliar o odontólogo na instrumentação e procedimentos, quando necessário; 
• Atuar como circulante nos procedimentos odontológicos; 

 
VIGILANTE SANITÁRIO 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 
              Atividades de nível médio de relativa complexidade, envolvendo inspeções inerentes  as condições sanitárias de 
estabelecimentos que fabricam ou manuseiam alimentos, inspeções de carnes e derivados em açougues e matadouros, bem 
como leite e seus derivados. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: 

� Executar estabelecimentos de profilaxia e polícia sanitária sistemática; 
� Inspecionar estabelecimentos onde sejam comercializados, fabricados ou manuseados alimentos para verificar as 

condições sanitárias de seus interiores, limpeza de equipamentos, refrigeração adequada para alimentos 
perecíveis, suprimentos de  água para lavagem de utensílios, gabinetes  sanitários e condições de asseio e saúde 
dos que manipulam os alimentos; 

� Investigar as queixas que envolvam situações contrárias à Saúde Pública; 
� Sugerir medidas para melhoria das condições sanitárias; 
� Realizar tarefas de educação em saúde; 
� Orientar sobre tarefas de saneamento junto às comunidades; 
� Fazer inspeções rotineiras nos açougues e matadouros; 
� Reprimir matanças clandestinas de animais; 
� Vistoriar estabelecimentos de venda de produtos e derivados; 
� Orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem executados por auxiliares; 
� Executar outras tarefas afins. 
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TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 
               Compreende a supervisão, orientação e realização das técnicas de enfermagem, juntamente com todos os 
procedimentos coletivos de saúde. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: 

� Supervisionar todas as funções do auxiliar de enfermagem; 
� Executar tarefas que exigem o emprego de técnicas de maior complexidade; 
� Realizar todas as funçoes da habilitação de técnico em enfermagem 
� Conhecer e observar no que couber o disposto da Lei Federal nº7.498 de 25 de julho de 1986, que dispõe sobre a 

regulamentação do exercício de enfermagem  e dá  outras providências, regulamentada pelo Decreto nº94.406, de 
08 de junho de 1987. 

� Executar outras tarefas afins. 
 
TÉCNICO EM PATOLOGIA CLINICA 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA 

Participar e realizar ações relativas às análises microbiológicas, morfológicas, químicas e físicas de fluidos e tecidos 
orgânicos em laboratórios de análises clínicas, desde a orientação prévia do cliente/paciente, a coleta e processamento de 
amostras biológicas, até a execução de exames laboratoriais, por meio da operação de equipamentos da área. 
DESCRIÇÃO ANALITICA 

� Executar trabalhos em laboratórios de análises clínicas, determina dosagens e Análises bacteriológicas, 
parasitológicas, sorológicas, hematológicas e outras. 

� Cuidar da coleta de material e realiza exames para identificar enfermidades. 
� Realizar testes quantitativos e qualitativos em exames de sangue, urina, fezes, secreções e outros. 
� Executa testes cutâneos e mucosos, visando determinar a sensibilidade alérgica do paciente. 
� Controlar a qualidade dos exames realizados. 
� Realizar outras tarefas correlatas e afins. 

 
ASSISTENTE SOCIAL 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 
              Compreende a realização de serviços de Assistência Social e demais atividades afins. 
 DESCRIÇÃO ANALÍTICA: 

� Manter estreita coordenação com os órgãos e entidades de Assistência Social, visando o atendimento do serviços 
social no município; 

� Promover e manter atualizado o cadastro das pessoas consideradas como carentes; 
� Atender e assistir dentro dos programas a serem executados pelo município, as pessoas carentes; 
� Providenciar o encaminhamento de pessoas carentes a outros centros de saúde, fora do município, quando os 

recursos médicos legais forem insuficientes; 
� Dar assistência ao menor, ao idoso, à mulher e ao deficiente, solicitando a colaboração de órgãos específicos, nas 

áreas Federal, Estadual e Municipal; 
� Estimular e orientar a formação de diferentes modalidades de organização comunitária para atuar no campo da 

Promoção Social; 
� Executar outras tarefas afins. 

 
BIÓLOGO 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 
Executar atividades técnicas e científicas nas atividades complementares relacionadas aos organismos e do meio ambiente 
e à educação ambiental. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: 

� Executar atividades técnicas e científicas de grau superior, envolve ensino, planejamento, supervisão, coordenação 
e execução de trabalhos relacionados a estudos, pesquisas, projetos, emissão de laudos, pareceres técnicos e 
assessoramento técnico e cientifica nas áreas de ciências biológicas, atividades complementares relacionadas a 
conservação, preservação,  erradicação, manejo e melhoramento de organismos e do meio ambiente e à educação 
ambiental. 
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BIOMÉDICO 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 

Análises Clínicas e Banco de Sangue, Análise ambiental, análise industrial e Responsabilidade Técnica, conforme 
Resolução co Conselho Federal de Biomedicina nº 78/2002 e alterações posteriores. 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA: 
� É atribuído ao profissional biomédico à realização de exames que utilizem como técnica a reação em cadeia da 
polimerase (PCR), podendo para tanto assumir a Responsabilidade Técnica e firmar os respectivos laudos. 
1º - Para realização de exames de DNA, o Biomédico deverá; 
a) Possuir curso de especialização em uma das seguintes áreas: Biologia Molecular, Patologia Clínica, Reprodução 
Humana, Genética, devidamente autorizados pelo MEC. 
2º - Os Biomédicos com habilitação em Patologia (Análises Clínicas) e em Biologia Molecular são aptos e 
autorizados a atuar na área de Biologia Molecular, a saber: coleta, análise, interpretação, emissão e assinatura de 
laudos e de pareceres técnicos, inclusive a investigação de paternidade por DNA. 
3º - É atribuição do profissional biomédico, além das outras atividades estabelecidas, a realização de exames de 
Biologia Molecular, Citogenética Humana e Genética Humana Molecular (DNA), podendo para tanto realizar as 
análises, assumir a responsabilidade técnica, firmar os respectivos laudos e transmitir os resultados dos exames 
laboratoriais a outros profissionais, como consultor, ou diretamente aos pacientes, como aconselhador genético. 
a) Para efeito de habilitação os Conselhos Regionais deverão respeitar o disposto no Art. 17, VII do Decreto Federal 
88.439/83, sendo necessária à especialização do interessado na área específica, através da apresentação do 
certificado de conclusão de curso de pós-graduação em Biologia Molecular, Genética Médica ou Humana, ou de 
Título de Especialista em Biologia Molecular, Citogenética Humana-Molecular, obtido em exame realizado por 
entidade de reconhecida idoneidade científica, que serão submetidos à apreciação de Comissão designada pelo 
próprio Regional. 
�  Os Biomédicos poderão realizar toda e qualquer coleta de amostras biológicas para realização dos mais diversos 
exames, como também supervisionar os respectivos setores de coleta de material biológicos de qualquer 
estabelecimento que isso se destine. 
� No exercício de suas atividades profissionais, o biomédico poderá aplicar completamente os princípios, métodos 
e técnicas de acupuntura. 
� I - A atividade de acupuntura esta regida pela Resolução n.º 02/95 - sub judice. 
� O profissional biomédico poderá assumir Responsabilidade Técnica: 
I - Nas operações do sistema de tratamento d’água, incluindo seu controle e manutenção nos serviços de 
hemodiálise e afins; 
II - Na dosagem de metais pesados e drogas de abuso; 
III - Na reprodução humana assistida. 
� Para exercício de quaisquer atividades acima referida, é indispensável a apresentação da documentação exigida 
em cada atividade ou habilitação para anotação na Carteira Profissional pelo CRBM de sua jurisdição, bem como a 
apresentação de fotocópias autenticadas de todos os documentos para constar no dossiê do Profissional no 
Conselho Regional. 
� § 1º - O exercício de tais atividades sem a devida regulamentação acima citada, ou seja, no CRBM de sua 
jurisdição caracteriza exercício ilegal da profissão sendo crime previsto na Legislação Penal. 

 
BIOQUÍMICO/FARMACÊUTICO 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 
                Compreende a supervisão, orientação e realização dos exames laboratoriais solicitados pelos médicos. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: 

� Realizar e supervisionar todas as funções pertinentes ao laboratório; 
� Executar exames de rotina e provas de bioquímica; 
� Supervisionar e orientar o auxiliar de laboratório nas tarefas laboratoriais; 
� Realizar trabalhos de campo como: palestras educativas, coleta de material para exames laboratoriais dos 

estudantes das escolas municipais e estaduais; 
� Supervisionar a farmácia interna do Centro de Saúde e dos Postos de Saúde,  bem como fazer relatos dos 

psicotrópicos no livro, de acordo  com as normas do Conselho de Fiscalização de Saúde; 
� Executar outras tarefas afins. 
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ENFERMEIRO  
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 
           Compreende a realização, supervisão e orientação nas atividades de Enfermagem para com os demais seguimentos da 
enfermagem. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: 

� Orientar e supervisionar as atividades de enfermagem, desenvolvidas por auxiliar de enfermagem, técnico de 
enfermagem e agente comunitário de saúde; 

� Proceder e orientar as atividades de enfermagem em consonância com a orientação médica; 
� Realizar palestras educativas com gestantes e outros segmentos sociais; 
� Orientar, coordenar e supervisionar a Unidade de Saúde (PSF, UBS, etc) a qual está trabalhando, respondendo 

também com Gestor da Unidade, podendo requerer suporte administrativo, conforme necessidade e porte da 
Unidade; 

� Conhecer e observar, no que couber, o que dispõe a Lei Federal nº. 7.498 de 25 de junho de 1986, que dispõe sobre 
a regulamentação do exercício de enfermagem e dá outras providências, regulamentado pelo Decreto nº. 94.406, 
de 08 de junho de 1987; 

� Realizar outras tarefas afins. 
 
FISIOTERAPEUTA 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 
               Atender aos pacientes portadores de necessidades de reabilitação. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: 

� Atender clientes referendados das unidades de saúde, referentes a todas as áreas médicas para reabilitação e cura 
dos mesmos; 

� Encaminhar para especialistas, quando necessário; 
� Solicitar exames radiológicos para diagnóstico e tratamento; 
� Realizar palestras; 
� Ministrar e participar de treinamentos na área de saúde; 
� Atender as necessidades dos pacientes hospitalizados, orientação à família e clientes na reabilitação; 
� Preparar relatórios mensais relativos às atividades do cargo; 
� Realizar outras tarefas correlatas e afins. 

 
FONOAUDIÓLOGO 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 
              Atender pacientes com distúrbios da comunicação oral, escrita, voz e audição. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: 

� Atender as necessidades detectadas pelos profissionais das unidades de saúde, referente aos distúrbios da 
comunicação oral, escrita, voz e audição; 

� Fazer prevenção, avaliação e terapias fonoaudiológicas; 
� Realizar palestras, participar de treinamentos na área de saúde; 
� Orientar o paciente e a família no tratamento ambulatorial e hospitalar; 
� Preparar relatórios mensais às atividades do cargo; 
� Executar outras tarefas correlatas e afins. 

 
MÉDICO  
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 
            Compreende a supervisão e orientação sobre todos os demais segmentos do setor de saúde. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: 

� Realizar consultas médicas; 
� Supervisionar curativos complexos; 
� Realizar pequenas e médias cirurgias; 
� Prescrever medicamentos comuns, entorpecentes e psicotrópicos; 
� Orientar o pessoal de enfermagem nas condutas correlatas às atividades médicas; 
� Controlar a evolução dos  pacientes em observação, dando alta aos mesmos e encaminhando a um hospital do 

sistema “SUS” os pacientes para internação; 
� Executar as atividades do Programa de Saúde da Família; 
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� Executar outras tarefas afins. 
 
NUTRICIONISTA 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 
            Fazer cardápios e orientar as merendeiras no preparo dos alimentos. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: 

� Fazer cardápios para merenda escolar e hospitalar conforme patologia do cliente; 
� Orientar as merendeiras no preparo dos alimentos; 
� Ministrar cursos para famílias carentes; 
� Participar de cursos ou palestras promovidos pela Secretaria de Saúde e pelo Departamento de Cidadania e Ação 

Social; 
� Atender a clientes referendados pelos profissionais da unidade de saúde; 
� Executar outras atividades correlatas e afins. 

 
ODONTÓLOGO 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 
         Compreende a realização de Consultas  Odontológicas, bem como restaurações dentárias e demais atividades afins. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: 

� Realizar e supervisionar as funções pertinentes à área odontológica; 
� Supervisionar e orientar o T.H.B. (Técnico de Higiene Bucal); 
� Realizar trabalhos de educação, como: fluoretação dentária, palestras educativas e atividades afins; 
� Orientar e supervisionar o auxiliar odontológico em suas atividades; 
� Executar outras atividades afins. 

 
PSICÓLOGO 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 
            Compreende a realização, supervição e orientação nas atividades de Psicologia a serem executadas pelo Município. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: 

� Orientar e supervisionar as atividades psicol¢gicas em programas desenvolvidos pelos órgãos da Administração; 
� Realizar palestras educativas com crianças, idosos e outros tipos de pacientes; 
� Realizar consultas psicológicas em  crianças, idosos e outros pacientes; 
� Assistir as pessoas portadoras de  doenças psicológicas; 
� Assessorar o Departamento de Recursos Humanos; 
� Realizar outras tarefas afins. 
 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA  
Buscar a recuperação de indivíduos que apresentem problemas cognitivos, efetivos, perceptivos e psicomotores, sejam 

estes problemas decorrentes de distúrbios genéticos, traumas ou doenças adquiridas. 
DESCRIÇÃO ANALITICA 

� Supervisionar, coordenar e dirigir atividades de prevenção; 
� Tratamento e reabilitação de indivíduos com disfunções de origem física, mental, social e do desenvolvimento, 

através de relação terapêutica entre cliente/grupo terapeuta e ativardes;  
� Programar a prestação do serviço de terapia ocupacional/prestar assessoria a autoridades de nível hierárquico 

superior; 
� Realizar outras tarefas correlatas e afins. 

 

EDUCAÇÃO 
 

APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL – MANUTENÇÃO E INFRAESTRUTURA 
Limpeza e higienização das unidades escolares, zelar pelo mobiliário da escola, manter organizada a lavanderia e depósito 
de materiais de limpeza.  
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APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL – MOTORISTA 
Compreender as funções de direção de veículos de grande e pequeno porte, de acordo com as normas de trânsito e sua 
manutenção e conservação; Dirigir veículos que integram a frota da Secretaria de Educação; Verificar as condições dos 
veículos antes de sua utilização quanto a pneus, água do radiador, nível e pressão do óleo, amperímetro, sinaleiros, freios, 
embreagens, direção, faróis, tanque de gasolina ou óleo e outros; Zelar pela documentação pessoal e dos veículos; Fazer 
pequenos reparos de emergências; e Auxiliar nas atividades que forem necessárias. 
 
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL – NUTRIÇÃO 
Preparar os alimentos que compõem a merenda, manter a limpeza e a organização do local, dos materiais e dos 
equipamentos necessários ao refeitório e a cozinha, manter a higiene, a organização e o controle dos insumos utilizados na 
preparação da merenda e das demais refeições; 
 
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL – VIGIA 
Exercer vigilância em locais previamente determinados; Realizar rondas de inspeção em intervalos determinados, 
adotando providencias tendentes a evitar roubos, incêndios, danificações nos edifícios, praças, jardins e/ou outros bens sob 
sua guarda; Verificar se as portas e janelas e demais vias de acesso estão devidamente fechados; Levar ao imediato 
conhecimento das autoridades competentes qualquer irregularidade verificada; Auxiliar nos serviços gerais da escola, tais 
como: limpeza de pátio; regar plantas, gramados, hortas, tanque de areia; limpezas das áreas externas e internas incluindo a 
quadra de esporte. 
 
TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL 
Responsabilidade básica de planejamento, organização, coordenação, controle e avaliação de todas as atividades 
pertinentes à secretaria e sua execução; participar da elaboração do Plano de Desenvolvimento Escolar; verificar a 
regularidade da documentação referente à matrícula, adaptação, transferência de alunos, encaminhando os casos especiais 
à deliberação do diretor (a); atender e providenciar o levantamento e encaminhamento aos órgãos competentes de dados e 
informações educacionais; preparar a escala de gozo de licença dos servidores da escola submetendo à deliberação da 
Secretaria municipal de Educação; providenciar a divulgação de editais, comunicados e instruções relativas às atividades; 
elaborar relatórios das atividades da Secretaria e colaborar na elaboração do relatório anual da escola; cumprir e fazer 
cumprir as determinações do diretor (a), do Conselho Deliberativo da Comunidade Escolar e dos órgãos competentes; 
assinar, juntamente com o diretor (a), todos os documentos escolares destinados aos alunos; facilitar e prestar todas as 
solicitações aos representantes da Secretaria Municipal de Educação e do Conselho Municipal de Educação sobre a 
escrituração e documentação relativa à vida escolar dos alunos e vida funcional dos servidores e, fornecer-lhes todos os 
elementos que necessitarem para seus relatórios, nos prazos devidos; redigir as correspondências oficiais da escola; 
dialogar com o diretor (a) sobre assunto que diga respeito à melhoria do andamento de seu serviço; não permitir a 
presença de pessoas estranhas ao serviço da secretaria; tomar as providências necessárias para manter a atualização dos 
serviços pertinentes ao estabelecimento; tabular os dados dos rendimentos escolares, em conformidade ao processo de 
recuperação e no final de cada ano letivo. 
 
PROFESSOR (COMUM A TODOS OS CARGOS DE PROFESSOR) 
Participar da formulação de Políticas Educacionais nos diversos âmbitos do Sistema Público de Educação Básica; elaborar 
planos, programas e projetos educacionais no âmbito específico de sua atuação; participar da elaboração do Projeto Político 
Pedagógico; desenvolver a regência efetiva; controlar e avaliar o rendimento escolar; executar tarefa de recuperação de 
alunos; participar de reunião de trabalho; desenvolver pesquisa educacional; participar de ações administrativas e das 
interações educativas com a comunidade; participar da formação continuada no sentido de enfocar a perspectiva da ação 
reflexiva e investigativa; cumprir as determinações da legislação vigente; cumprir a hora-atividade no âmbito da unidade 
escolar; manter a cota mínima de produção científica, que será estabelecida por meio de ato administrativo regulamentar. 

 
CÂMARA 

ADVOGADO 
COMPETE AO DEPARTAMENTO JURÍDICO EXERCER AS ATIVIDADES DE: 
I – Assessorar os vereadores e demais órgãos da Câmara Municipal de Água Boa;  
II – Emitir parecer sobre projetos de lei; 
III – Dar parecer em editais e processos de licitação, bem como aprovar minutas de contrato; 
IV- representar a Câmara Municipal em juízo e fora dele,  
V- atender ás consultas que lhe forem formuladas, emitindo parecer a respeito;  
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VI – manter atualizadas as legislações;  
VII – executar outras atribuições de natureza jurídica determinadas pela autoridade superior. 
 
AGENTE ADMINISTRATIVO 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 
• Executar serviços administrativos no processo legislativo, prestando auxílio à chefia imediata, a execução de rotinas 
para propor adoção de medidas que contribuam para a racionalização, a eficiência e a eficácia dos métodos de trabalho. 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 
1.Na qualidade de agente responsável pelas atividades de apoio aos trabalhos legislativos: 
• Redigir toda e qualquer modalidade de expediente administrativo; 
• Digitar correspondência, pareceres, relatórios e outros documentos; 
• Digitar projetos de lei, de resolução de decretos e demais atos administrativos, seguindo modelos específicos; 
• Conferir na integra os documentos redigidos e aprovados, encaminhando-os para assinatura quando for o caso; 
• Executar outras tarefas afins; 
• Receber, numerar, distribuir e controlar a movimentação de papéis e documentos nos órgãos e unidades da Câmara; 
• Protocolar todos os projetos de lei, resoluções, decretos, requerimentos, moções, indicações, substitutivos, emendas e 

pareceres das Comissões; 
• Organizar as pastas que formam os processos e os documentos recebidos para protocolo; 
• Registrar a tramitação de papéis e documentos, o despacho final e a data de arquivamento dos mesmos; 
• Digitar os serviços de protocolo da Câmara; 
• Atender ao público, prestando informações, consultando documentos ou orientando-os quanto à necessidade de anexar 

outros tipos de documentação; 
• Executar outras tarefas afins; 
2. Na qualidade de agente responsável pelo apoio às atividades de arquivo e documentação. 
• Colecionar leis, resoluções, decretos, moções, pareceres e outros, mantendo-os arquivados de modo a facilitar sua 

consulta; 
• Colecionar, providenciar a encadernação e arquivar jornais e publicações de interesse da Câmara; 
• Organizar e manter atualizado arquivo de jornais e publicações de interesse do Município; 
• Informar aos interessados, a respeito de processos, papéis e outros documentos arquivados e realizar empréstimos, 

mediante recibo; 
• Registrar, classificar, catalogar, guardar e conservar todas as publicações da Câmara, mantendo atualizado o sistema de 

fichários; 
• Organizar e manter de forma completa as coleções de revistas e publicações da biblioteca; 
• Localizar documentos arquivados para juntada ou anexação; 
• Executar outras tarefas afins; 
3. Na qualidade de agente responsável pelo apoio às atividades de administração de pessoal: 
• Realizar os assentamentos da vida funcional dos servidores da Câmara; 
• Manter atualizado o cadastro funcional dos servidores; 
• Organizar a identificação e a matrícula dos servidores da Câmara, bem como a expedição das respectivas, carteiras 

funcionais; 
• Digitar e revisar as folhas de pagamento dos servidores da Câmara; 
• Realizar contagem de tempo de serviço dos servidores da Câmara; 
• Verificar dados relativos ao controle do salário-família por tempo de serviço e demais vantagens relativas aos 

servidores; 
• Executar outras tarefas afins; 
4. Na qualidade agente responsável pelo apoio às atividades de material e patrimônio. 
• Manter atualizado o cadastro de fornecedores da Câmara; 
• Realizar o levantamento dos artigos utilizados nos serviços, verificando os que melhor atendem às necessidades, 

reduzindo as variedades de materiais usados e uniformizando lhes a nomenclatura; 
• Controlar os prazos de entrega de material providenciando as cobranças, quando for o caso; 
• Manter estoque de materiais; 
• Manter a perfeita ordem de armazenamento e conservação dos materiais de consumo da Câmara; 
• Manter atualizada a escrituração referente ao movimento de entrada e saída de materiais; 
• Receber as notas de entrega e as faturas dos fornecedores com as declarações de recebimento e aceitação do material; 
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• Digitar ou datilografar os pedidos de compras e as requisições de material; 
• Classificar e codificar os bens patrimoniais, segundo critérios pré estabelecidos; 
• Participar das atividades de tombamento e carga de material e de inventários dos bens patrimoniais da Câmara; 
• Auxiliar na elaboração de tabelas e quadros estatísticos necessários aos serviços de material e patrimônio; 
• Zelar pelo equipamento de escritório da Câmara; 
• Apurar os desvios e faltas de material, eventualmente verificadas; 
• Executar outras tarefas afins; 
5. Na qualidade de agente responsável pelo apoio às atividades de orçamento e finanças: 

• Auxiliar no levantamento de dados para elaboração orçamentária; 
• Auxiliar na classificação contábil dos documentos comprobatórios das operações de natureza financeira; 
• Conferir a emissão de guias de pagamento; 
• Auxiliar na preparação dos balancetes; 
• Auxiliar na preparação do Balanço Financeiro; 
• Auxiliar no levantamento e inventário de valores sob a guarda e responsabilidade da Câmara; 
• Auxiliar na elaboração de tabelas, mapas e quadros demonstrativos relativos aos serviços de natureza financeira da 

Câmara; 
• Executar outras tarefas afins. 

 

 


